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Prefeitura Municipal de Água Boa

PREGÃO PRESENCIAL
030/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 2.140/2009 comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 030/2010 no dia 09/06/2010 às 16h30min (Horário de Brasília),
que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores e demais
disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 030/2010.
OBJETO: Contratação de serviços de Laboratório de Analises Clinica.
REALIZAÇÃO: 09/06/2010.
INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 16h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas.

Água Boa, 26 de Maio de 2.010.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Alto Taquari

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 001/2010.

AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2010

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

A Comissão de elaboração de procedimentos e normas para a realização

de teste seletivo por tempo determinado, no uso de suas atribuições legais,

torna público que por motivos técnicos será prorrogada a data para

aplicação das provas de : esforço físico, teste psicológico e prova prática.

Prorrogado para dia 06 de junho de 2010.

Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria de Educação

ou através do fone: (66) 3496 1471.

Alto Taquari, 25 de Maio de 2010.

Ana Cecilia Vargas

Membro da Comissão

Prefeitura Municipal de Apiacás

DISPOSITIVO

Ante o acima exposto, rejeito a preliminar argüida e no mérito julgo
PROCEDENTES as acusações feitas contra o servidor ROBSON ERICK
MARTINS, entendendo, desta forma, que efetivamente o servidor em
questão praticou o crime contra a Administração Pública, consistente em
crime de falsificação de documento.

Dessa forma com fulcro no art. 170, inciso III da Lei Complementar 10/
2008, entendo cabível, sugerindo a aplicação da  pena de demissão das
fileiras do funcionalismo Público Municipal, ao funcionário ROBSON ERICK
MARTINS.

Registra-se.
Publique-se.

Apiacás, 25 de Maio de 2.010.

EDI CARLOS GRECCO CARDOSO

MARIZETE ANDRETTA                  MADALENA H. Z. BAUMANN

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACÁS

EDITAL COMPLEMENTAR 004 - RETIFICAÇÃO DE NOME DE
CANDIDATOS E CARGO CONCORRIDO

A Banca Examinadora do Concurso Público, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 555 de 29 de março de
2010 e,

A Banca Examinadora de Recursos e a Comissão Organizadora do
Concurso Público reuniram-se para deliberar sobre aspectos que no
entendimento merecem atenção, com a finalidade de promover a
regularização dos casos mediante a relevante justificativa.

A candidata KATIUCIA SILVA MATOS, teve a inscrição homologada
com o sobrenome incorreto (KATIUCIA SANTOS MATOS), fato este que
esta Banca resolveu promover a regularização, através deste Edital
Complementar.

O candidato UENDEL DE SOUZA DE CASTRO, teve sua inscrição
homologada para o cargo de Agente Administrativo. Porém, o requerimento
de inscrição do referido candidato é de AGENTE SANITARISTA. E o
mesmo realizou a Prova como Agente Administrativo, vindo a reclamar
somente no encerramento dos atos pertinente à prova do concurso
público. Não atentou para o Edital de Homologação, cujo qual é peça
fundamental no acompanhamento da inscrição em desobediência ao
requerimento de inscrição.

Diante deste episódio, a Banca Examinadora decidiu aplicar prova
inédita, porém do mesmo Conteúdo Específico contido no Anexo III,
questões de 31 a 40 ao candidato. Uma vez que os demais conteúdos
coincidem com a Prova de Agente Administrativo.
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Diante dessa decisão, fica desconsiderado na folha de respostas

do candidato as questões de 31 à 40, que serão substituídas pela nova
prova à ser realizada no dia 28 de maio de 2010 das 19:00 às 20:00
horas, na Escola de Ensino Fundamental Centro de Promoção
Educacional à Av Brasil snº - Apiacás MT, sob a supervisão da Banca de
Recursos.

Pelo exposto, RESOLVE, apresentar ao Chefe do Poder Executivo
para a devida homologação, aS retificações, bem como, a autorização
para o atendimento especial ao candidato UENDEL DE SOUZA DE CASTRO.

Apiacás MT, 24 de maio de 2010

Banca Examinadora do Concurso Público
Presidente Sra. Solangele Marli Horn

DECRETO Nº. 586/2010

Prefeitura Municipal de Aripuanã

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL
COMPLEMENTAR 004 AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2010 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – MT.

O Senhor SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal de
Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são
concedidas por Lei...

D E C R E T A

Art. 1º. Fica homologado o Edital Complementar nº 004 Edital do
Concurso Público Edital nº 001/2010.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
por afixação na forma de costume.

Apiacás MT, 24 de maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Barra do Brugres
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Edital Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde de Barra do Bugres  nº 050/2010

A Senhora Secretária Municipal de Saúde de Barra do Bugres
- MT, Luciana Lopes Castanha Souto, torna público a abertura do
Processo Seletivo Simplificado, destinado à Contratação de Profissionais
para Secretaria Municipal de Saúde.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplif icado realizar-se-á sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2 O Processo Seletivo destina-se à contratação de

Profissionais, conforme a Lei Municipal nº 1916/2010, Lei Complementar
001/2005 e Decreto Municipal nº. 065/2010.

1.3 O Processo Seletivo compreenderá prova objetiva de caráter
somatório; contagem de tempo de serviço e títulos.

2 DAS VAGAS, FUNÇÕES TEMPORÁRIAS E FORMAÇÃO:

3. DA INSCRIÇÃO

3.1 As inscrições realizar-se-ão: 31 de Maio a 02 de Junho das 07:30
às 10:30h e das 13:30 às 17:00h, na Secretaria Municipal de Saúde de
Barra do Bugres localizada na Av. Voluntários da Pátria nº. 355, Maracanã,
pelo próprio candidato ou seu representante legal formalmente constituído,
mediante procuração.

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e nas
instruções específicas contidas nos comunicados e em outros editais
pertencentes ao presente Processo Seletivo que porventura venham a
ser publicados, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento
de qualquer natureza.

3.3 Será permitido ao candidato realizar inscrição apenas para 01
(um) cargo.

3.4 Antes de realizar a inscrição o interessado deverá ler o Edital de
Abertura e somente depois preencher o Requerimento de Inscrição com
as informações e dados solicitados, expressando sua concordância em
aceitar as condições do presente Processo Seletivo e as que vierem se
estabelecer, devendo, sob as penas da Lei, indicar:

3.4.1 - Ser brasileiro nato e se estrangeiro atender aos requisitos
legais previstos no art. 12 da Constituição Federal de 1988;

3.4.2 - Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos;
3.4.3 - Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais;
3.4.4 - Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de

deficiência incompatível com o exercício das funções pertinentes ao cargo
a que concorre;

3.4.5 - Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade
por atos incompatíveis com o serviço público;

3.4.6 - Não ter antecedentes criminais, que impeçam a contratação;
3.4.7 - Não estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja,

65 anos.3.4.8 - Não ter, anteriormente, contrato de trabalho com o Poder
Público rescindido por justa causa havendo sido demitido a bem do serviço
público.

3.4.9 - Não registrar crime contra a Administração Pública.
3.5 – O candidato será responsável por qualquer erro, rasura ou

omissão, bem como pelas informações prestadas pessoalmente ou por
seu procurador no requerimento de inscrição realizada.

3.6 - Para inscrever-se no Processo Seletivo o candidato deverá:

3.6.1- Comparecer pessoalmente ou através de procurador no local
indicado para as inscrições, munido de cópias e originais para conferência
dos seguintes documentos: RG - Cédula de Identidade ou Carteira
Profissional e CPF - Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de
Escolaridade para o cargo pretendido conforme item 2 deste edital,
comprovante de residência e preencher o Requerimento de Inscrição
com os dados solicitados.

3.6.2 O candidato que tiver comprovação de cursos igual ou superior
a 8 h na área pretendida nos últimos 2 anos,  e/ou comprovante de
experiência profissional expedida pela empresa ou instituição que tenha
trabalhado, deverá trazê-los no ato da inscrição para análise da comissão
organizadora.

3.7 - A relação dos candidatos com inscrições deferidas e indeferidas
será divulgada através de listagem pela Comissão do Processo Seletivo.

3.8 - A relação completa de candidatos inscritos será divulgada,
através de afixação no mural da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres,
localizada a Praça Ângelo Masson, 1000 centro e na Secretaria Municipal
de Saúde, localizada à Rua Voluntários da Pátria nº. 355, Maracanã e
também no site www.barradobugres.mt.gov.br

3.9 - A Comissão do Processo Seletivo poderá, se necessário, anular
todo e qualquer ato que anteceder à homologação das inscrições do
candidato, desde que verificada falsidade na documentação apresentada
pelo candidato.

3.10 - Quaisquer condições especiais para participação no processo
seletivo deverão ser requeridas dentro do prazo estabelecido no item
3.1, período de inscrição, sendo que não se responsabilizará a Comissão
do Processo Seletivo, por casos excepcionais que não tenham sidos
comunicados no prazo devido.

3.11 Contagem de títulos e experiência profissional

3.11.1 Será realizada a análise dos currículos com experiência
comprovada para o cargo pleiteado, observando a tabela de pontuação
abaixo:

Grau de Instrução Pontos
Cursos específicos para a área pretendida com carga horária igual

ou superior a 8 horas realizado nos últimos 2 anos. 1,0 por
certificado. Máximo de 04 pontos.

Experiência na área pretendida na rede municipal (para cada ano
trabalhado). 1,0 por ano trabalhado. Máximo de 06 pontos.

 4. DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO

4.1 Prova Objetiva Classificatória

4.1.1 A Prova será realizada no dia 13 de junho de 2010, com início
às 08:00 h (oito horas) e término às 11:00 h (onze horas), em local a ser
divulgado através de edital complementar.

4.1.2 Pontuação – A Prova para Nível Superior contará com 20 (vinte)
questões específicas para cada área. A Prova para o cargo de escriturário
contará com 20 (vinte) questões, sendo: 05 (cinco) questões de Língua
Portuguesa, 05 (cinco) questões de Matemática e 10 (dez) questões de
conhecimentos na área para o cargo pretendido.  Cada questão
corresponderá a 4,5 (quatro pontos e meio) pontos, resultando num total
de 90 (noventa) pontos.  O Conteúdo programático encontra-se no Anexo
I deste edital.

4.1.3 A prova objetiva visa aferir noções básicas relacionadas
diretamente com a escolaridade exigida.

4.1.4 A Prova será de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas,
contendo uma resposta correta em cada questão.

4.1.5 Caso haja questão anulada, será concedida a pontuação da
referida questão a todos os candidatos.

4.1.6 O Candidato deverá comparecer no local da prova com no
mínimo 01(uma) hora de antecedência do início da prova.
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4.1.7 Os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer

no local até que o último candidato conclua a prova.
4.1.8 Não será permitido no local da prova que o candidato utilize

boné, chapéu, óculos escuros ou qualquer outro adereço. Também não
será permitido o uso de calculadoras, celulares ou qualquer outro aparelho
eletrônico tais como: walkman, MP3 ao MP7, iPod, agenda eletrônica,
relógios digitais, etc.

4.1.9 A prova terá duração de três horas, o candidato poderá sair da
sala com o caderno de prova a partir de 01 (uma) hora do início. Não será
permitido ao candidato que circule pelas dependências do local, durante
realização da prova.

4.1.10 O candidato deverá portar apenas: documento pessoal com
foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.

4.2 Desempate da prova objetiva

4.2.1 Em caso de empate na prova objetiva, utilizar-se-á como critério
de desempate os seguintes critérios:

1º Pontuação no item de conhecimentos específicos;
2º Tempo de serviço;
3º Idade maior.

Parágrafo Único: Será desclassificado o candidato que obtiver nota
igual ou inferior a 50% (cinqüenta por cento) na prova objetiva.

6 DOS RECURSOS

6.1 Será assegurado ao candidato o direito ao recurso quanto a
homologação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado após a
divulgação pelo período de 24 (vinte e quatro) horas. O recurso deverá
ser fundamentado e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde de
Barra do Bugres.

6.2 Será assegurada ao candidato o direito ao recurso quanto a
divulgação do gabarito do Processo Seletivo Simplificado após a
divulgação pelo período de 24 (vinte e quatro) horas. O recurso deverá
ser fundamentado e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde de
Barra do Bugres.

6.3 Será assegurado ao candidato o direito ao recurso quanto à
classificação geral da prova objetiva do Processo Seletivo Simplificado
após a divulgação do resultado pelo período de 24 (vinte e quatro) horas.
O recurso deverá ser fundamentado e protocolado na Secretaria Municipal
de Saúde de Barra do Bugres.

7 DO RESULTADO GERAL

7.1 O Resultado FINAL do Processo Seletivo será publicado em
edital complementar.

8 DA CONVOCAÇÃO

8.1 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão
convocados de acordo com sua classificação, através de Edital de
Convocação, divulgado no mural da Secretaria Municipal de Saúde e
mural da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres e ainda pelo site
www.barradobugres.mt.gov.br.

8.2 O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo Edital
de Convocação, será automaticamente desclassificado.

9 DA VALIDADE

9.1 Este Processo Seletivo terá validade de 01 ano, podendo ser
prorrogado conforme o interesse da administração.

10 DA CONTRATAÇÃO10.1 Existindo desistência/eliminação do
candidato ou criação de novas vagas, o Município promoverá tantas

convocações e contratações quanto forem necessárias durante a
validade do processo seletivo.

10.2 A documentação exigida para a contratação será divulgada em
edital complementar.

11 VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO

11.1 Fica vedada a contratação do candidato que:
11.2 Acumular cargos, emprego ou função pública.
11.3 Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou

inverídicas.
11.4 Que tenha sofrido sanções disciplinares nos últimos 5 (cinco)

anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado, caso o
mesmo já tenha servido o Executivo Municipal em alguma função.

12 CASOS OMISSOS

12.1 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos
conjuntamente pela Secretaria Municipal de Saúde, Departamento Jurídico
e Comissão Nomeada pela Portaria nº 002/2010.

Barra do Bugres, 24 de Maio de 2010.

LUCIANA LOPES CASTANHA SOUTO
Secretária Municipal de Saúde

JORGE SCARPELINI
Presidente da Comissão

ANEXO 1

Conteúdo programático para os cargos de

ESCRITURÁRIO
LÍNGUA PORTUGUESA. Compreensão, interpretação e reescritura

de textos, incluindo domínio das relações morfossintáticas, semânticas
e discursivas. Tipologia textual. Paráfrase, perífrase, síntese e resumo.
Significação literal e contextual de vocábulos. Processos coesivos de
referência. Coordenação e subordinação. Emprego das classes das
palavras. Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia
oficial. Pontuação. Concordância. Regência.

MATEMÁTICA. Números inteiros, racionais e reais; problemas de
contagem. Sistema legal de medidas. Razões e proporções; divisão
proporcional; regras de três simples e compostas; porcentagens.
Equações e inequações de 1º e 2º graus; sistemas lineares. Funções;
gráficos. Seqüências numéricas. Funções exponenciais e logarítmicas.
Noções de probabilidade e estatística. Juros simples e compostos:
capitalização e descontos. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes,
proporcionais, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de
amortização de empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo
real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e investimento.
Avaliação de alternativas de investimento. Taxas de retorno.

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA. Conceitos de
Internet e Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias,
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet.
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico,
de grupos de discussão, de busca e pesquisa. Conceitos de protocolos,
World Wide Web, organização de informação para uso na Internet, acesso
a distância a computadores, transferência de informação e arquivos,
aplicativos de áudio, vídeo, multimídia, uso da Internet nos negócios e
outros domínios. Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos
e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de
hardware e de software. Procedimentos, aplicativos e dispositivos para
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança
(backup). Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos,
pastas e programas, instalação de periféricos. Principais aplicativos
comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de material escrito,
visual e sonoro. Conceitos dos principais sistemas operacionais.

PSICÓLOGO
Conteúdo Específico
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O psicólogo nas instituições hospitalares e do caps: aspectos teóricos

e práticos. Novos modelos de atenção em saúde mental. O psicólogo
clinico: abordagem em nível individual, grupal e institucional. Intervenção
do psicólogo junto ao paciente, a família e a equipe. As psicoterapias de
grupo e suas escolas. Psicopatologias. Código de ética do psicólogo.
Transtornos da personalidade e transtornos mentais relacionados ao uso
de substâncias. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. Portaria 336/GM de
19 de Fevereiro de 2002.

ENFERMEIRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Fundamentação teórica-prática do cuidar: Sistematização da

Assistência de Enfermagem, Consulta de Enfermagem. Avaliação das
condições de saúde individual e coletiva, Métodos e técnicas de Avaliação
clínica, Sinais Vitais, Identificação de Sinais e Sintomas por disfunção de
órgãos e sistemas, Exames Complementares. Procedimentos relacionados
ao atendimento às necessidades de Higiene e conforto, O processo saúde-
doença no cuidar da saúde individual e coletiva: Concepções teóricas
sobre saúde-doença. Enfermagem em Saúde Pública. Promoção da Saúde,
Prevenção de Doenças, Riscos e Agravos à Saúde e Reabilitação do
cliente. Doenças como Problemas de Saúde Pública. Políticas Nacionais
de Saúde, Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), Historicidade,
princípios, diretrizes e financiamento. Participação Popular e o Controle
Social. Atenção Básica de Saúde. A Estratégia de Saúde da Família, Agentes
Comunitários de Saúde. Sistema de Vigilância a Saúde: epidemiológica,
ambiental e sanitária (ANVISA). Informação, Comunicação e Educação.
Programas de Saúde. Patologias relacionadas a Saúde Mental. Atuação
do Enfermeiro (a) nos Programas de Assistência à Saúde da Mulher.
Planejamento Familiar. Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde do
Trabalhador, Saúde do Adulto e do Idoso, DST e AIDS, Tuberculose,
Hanseníase. Hiperdia (Hipertensão e Diabetes), Programa Nacional de
Imunização. Saúde Mental e o CAPS. Educação em Saúde. Educação
Popular em Saúde. Ambiente sustentável e Qualidade de vida.
Implementação e Avaliação da Assistência de Enfermagem a clientes e
grupos humanos no ambiente domiciliar e ambulatorial. Programa de
Humanização da Assistência ao cliente. Processo de Trabalho em Saúde.
Planejamento, organização e Gerência de Serviços de Saúde. Regulação,
Controle e avaliação do Serviço de Saúde e de Enfermagem; Supervisão
e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem.
Administração de recursos materiais; Relações Interpessoais no Trabalho.
Educação Permanente em Saúde e a Enfermagem. Aspectos históricos,
éticos e legais do exercício profissional: Princípios éticos e legais da
prática profissional. Código de Ética e o processo ético de transgressões
e Penalidades. Competências do Enfermeiro segundo a Lei de Exercício
Profissional. Entidades de Classe. Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pelas Resoluções COFEN Nº 311/07 e Resolução
CEFEN 247/2000. Código de Processo Ético das Autarquias Profissionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução COFEN 252/2001. Lei nº7.498,
de 25/07/1986.Decreto nº 94.406, de 08/06/1987. Lei nº 8.967, de 28/12/
1994.Resolução COFEN nº 185, de 20/07/1995. Resolução COFEN nº 186,
de 20/07/1995. Lei N° 5.905/73. Resolução COFEN 291/2004. Decreto-Lei
nº 201/67. Constituição Federal/88, Decreto-Lei nº 3.688/41 - Lei das
Contravenções Penais. Enfermagem Médica, Enfermagem Cirúrgica,
Enfermagem em Saúde Pública e Administração em Enfermagem. Lei nº
10.216, de 6 de abril de 2001. Portaria 336/GM de 19 de Fevereiro de
2002.

ASSISTENTE SOCIAL
Conteúdo específico
O Serviço Social na divisão social e técnica do trabalho: necessidades,

finalidades, demandas e utilidades da profissão. Ética profissional em
Serviço Social, Assistência Social como garantia de direitos: seguridade
social (saúde, assistência social e previdência). Álcool, tabagismo, outras
drogas e redução de danos; Aids: formas de transmissão, epidemia
atualmente no Brasil e tratamento; DST: formas de transmissão e
tratamento. Legislação profissional. Lei Orgânica da Assistência Social.
Lei Orgânica da Saúde. Lei da Pessoa Portadora de Deficiência. SUAS –
Sistema único de assistência social. Papel do serviço social no CAPS.
Noções básicas de Doenças Mentais. Regulamentação da Profissão do
Assistente Social. Código de Ética do Assistente Social. História,
Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social. Instrumentos e Técnicas
de Serviço Social. Planejamento e Pesquisa Social. Políticas e Sistema
Único de Saúde (SUS); Estatuto da Criança e do Adolescente; O

planejamento e a administração como prática do Serviço Social; Serviço
Social: prática de ajustamento ou transformação social. Conhecimento
das campanhas sanitárias; vacinações; programas; política e história da
saúde pública e sua legislação. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.
Portaria 336/GM de 19 de Fevereiro de 2002.

LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2010

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos
Servidores Públicos Municipais efetivos, comissionados e contratados,
bem como os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – A Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores
Públicos Municipais efetivos, comissionados e contratados, bem como
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, que
trata o art. 37, X da Constituição Federal e art. 173, XI da Lei Orgânica
Municipal, para o ano de 2010 será de 5,5% (cinco e meio por cento),
com vigência a partir de 1º de maio de 2010.

Parágrafo Único – O índice estabelecido no caput deste artigo,
refere-se à recomposição do poder e compra do vencimento dos
Servidores públicos, tendo como por base o Índice Nacional de Preço
ao Consumidor – INPC, apurado no período de Maio/2009 a Maio/2010,
acrescido de ganho real apurado no orçamento Municipal, e incidirá
sobre a folha de pagamento do mês de maio de 2010.

Art. 2º – Ficam excluídos dessa Lei
Complementar os Servidores abrangidos pelas Leis nºs 1.825,1816 e
1817/2008.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de maio de 2010

.WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº. 241

DE 22 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
6383, de 12 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional
interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime Geral de
Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar
nº. 25, de 27.11.97, os senhores abaixo relacionados, para exercerem
suas funções na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 22.04.10

DECRETO Nº. 242
DE 29 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
5866, de 05 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Determinar a incorporação aos vencimentos do servidor
MÁRIO MÁRCIO FERREIRA, das vantagens referentes ao exercício das
respectivas funções de Coordenador de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração, de acordo com a Lei Complementar 25 de 27/
11/1997, Artigo 160, a partir de 01 de abril de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 29.04.10

DECRETO Nº. 243

DE 29 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

8934, de 20 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder ao servidor ANTONIO MONTEIRO DA COSTA,

Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de

Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº. 25 de

27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de 29.09.03, a

partir de 01 de junho de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 29.04.10

DECRETO Nº. 245
DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
7388, de 26 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder ao servidor LUIZ CARLOS RIBEIRO, Auxiliar de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar
nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de
29.09.03, a partir de 01 de abril de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 246
DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
7380, de 26 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora LUCIANA NUNES, Assistente
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar
nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de
29.09.03, a partir de 03 de maio de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

   Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 247
DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
8386, de 13 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder ao servidor OTONY DE CAMPOS LEITE, Professor
Licenciado em Geografia, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar
nº. 47 de 29.09.03, a partir de 03 de maio de 2010.
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Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 248
DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
8809, de 19 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora CLEUZA BRITO DA SILVA, Professora
Licenciada em Pedagogia com Docência, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo
101 da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei
Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 15 de setembro de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

     Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 249

DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

8714, de 16 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder ao servidor JOCENILDO CAETANO DA SILVA–

Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três)

meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar

nº. 48 de 05.09.03, a partir de 05 de abril de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 250

DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

8734, de 16 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora MARIA APARECIDA DA ROCHA

SIMONCELE, Professora Licenciada em Pedagogia com Docência, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio,

nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e

Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 09 de

agosto de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

     Afixado em: 30.04.10

DECRETO Nº. 251

DE 30 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral

nº. 8676, de 16 de abril de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora MARIA DO CARMO MACIEL,

Professora Licenciada em Pedagogia com Docência, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos

do Artigo 101 da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54

da Lei Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 02 de agosto de

2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 30.04.10
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

- MT, nomeado pela Portaria Nº 002/2010, vem a público divulgar o resultado

da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 012/2010,

processo administrativo 29/2010, cujo objeto é Registro de preços para

futura e eventual aquisições de equipamentos e material odontológico,

para atender as secretarias do Poder Executivo Municipal, realizado na

data de 24 de maio de 2010, sendo Detentora da Ata 011/2.010 de Registro

de Preços  as Empresas: DENTAL CENTRO OESTE LTDA

CNPJ:36.900.926/0001-80, totalizando R$ 5.427,90, MAXDENTAL

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:07.522.256/0001-08,

totalizando R$ 8.832,26, LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA

CNPJ:11.145.401/0001-56, totalizando R$9.183,66,  ESPECIALISTA

PROD. P/ LABOR. LTDA CNPJ:04.619.893/0003-70 com o total de

R$2.296,28. A ata 010/2.010 em sua integra se encontra disponível

no site: www.camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio, 25 de maio de 2.010

Edigar Cavalcanti Lagoa

Pregoeiro Oficial

Portaria 002/2.010.

Prefeitura Municipal de Canarana
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, através
de sua Pregoeira e da Comissão Permanente de Licitação, torna público
para conhecimento dos interessados que, realizará Licitação para o
seguinte objeto:

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2010
Tipo: Menor Preço

OBJETO: Aquisição de Pneus para Frota de Veículos deste Município.

Data de Abertura: 07/06/2010

Local: Sala de Licitações - Sede da Secretaria Municipal de
Administração

Horário: 08hs:30min (Horário de Brasília)

Origem de Recursos: Tesouro Municipal

Informações: (66) 3478-1200 ou na Rua Miraguaí, nº 228, centro,
Canarana-MT.

Canarana-MT, 25 de maio de 2010.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Cláudia

EDITAL

Encontra-se à disposição dos interessados, no mural do Poder

Executivo, o Balancete financeiro da Prefeitura Municipal de Cáceres,

referente ao mês de ABRIL/2010.

                               Este documento permanecerá ali exposto pelo

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação.

MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA

Secretária Municipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Colniza

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza - MT, através do Pregoeiro Oficial,

designado pelo Decreto Municipal nº. 003/2010, em cumprimento à Lei

Federal nº. 10.520/2002, demais normas complementares, torna público

para conhecimento dos interessados, que o pregão nº 047/2010, cujo

objeto é selecionar empresa para aquisição de motor de popa e

motocicleta, sagrou-se vencedora a empresa Moto Raça LTDA EPP

CNPJ N° 02.286.296/0001-84, por apresentar todos os documentos

exigidos no edital e preço compatível com o valor de mercado.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT em 24 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Confresa
Resultado de Licitação Pregão 013/2010

– Registro de Preços Para Prestação de Serviços de Transporte
de Cargas (Encomendas)

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA- MT,
nomeado pela Portaria Nº 110/2009, vem a público divulgar o resultado
da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 013/2010,
processo administrativo nº 039/2010, cujo objeto é Registro de preços
para futura e eventual Prestação de Serviços de Transporte de Cargas
(Encomendas), para atender as secretarias do Poder Executivo
Municipal, realizado na data de 17 de Maio de 2010, sendo Detentora da
Ata de Registro de Preços a Empresa: Viação Xavante Ltda CNPJ:
03.143.492/0001-62 totalizando R$ 60.000,00. A ata em sua integra se
encontra disponível na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura
Municipal de Confresa-MT.

Confresa, 17 de Maio de 2.010

José Carneiro da Silva
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa REGIONAL COMÉRCIO,
INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA.”
OBJETO: serviço de enchimento de sacolas para o viveiro municipal.
08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E SUSTENTADO
20.606.0018.1030 – Implantar o Viveiro de Mudas de Plantas VALOR:
R$. 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
 PRAZO: 09( nove ) dias
DATA:05/05/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa AGUIA NORTE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA
OBJETO: serviços de transporte Escolar, para alunos do ensino superior,
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.362.0004.2022 – Apoio Acesso ao Apoio Ensino Superior
VALOR:  R$. 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:10/05/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa CLAUTUR VIAGENS E
TURISMO LTDA.-ME.”
OBJETO : serviços de transporte de pessoas.
04 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0005.2031 – Man. Ativ. Essen. Enc. Da Divisão de Transporte
07- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.122.0013.2086 – Mant. Enc. Do Fundo Mun. De Ação social
05 – SECRETARIA DE ESPORTO E LAZER
04.122.0002.2048 – Manut. das Ativ. Essen. E Encargos da Secretaria
06- SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.0002.2062 – Manutenção e Encargos com o Fundo Mun. De Saúde
VALOR:  R$. 154.000,00 (cento e cinqüenta quatro mil reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:10/05/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa ETCA CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA.”
OBJETO serviços pelo contratado sob a modalidade de assessoria
tributaria
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.002.2.009 - MANUT. / ENC. C/ COORD. DE ADM. E FAZENDA
VALOR:  R$. 26.000,00(vinte e seis mil reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:11/05/2010
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e o AGEU RODRIGUES DOS SANTOS”.
OBJETO: de desdobramento e beneficiamento de madeira destinado a
recuperação de pontes em estrada vicinais do Município
09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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04.122.0002.2110- Manutenção Encargos com a Divisão de
Transportes VALOR:  R$. 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
DATA:12/05/2010
EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa PNEUS VIA NOBRE LTDA.
OBJETO: Fornecimento de  Pneus, Câmaras e protetores.
04.002.12.122.0005.2028.339030 – F 0078 – R$   3.510,00
04.006.12.122.0005.2031.339030 – F 0123 – R$ 27.060,00
06.001.10.122.0002.2062.339030 – F 0189 – R$   7.860,00
08.001.04.122.0002.2097.339030 – F 0279 – R$   7.770,00
09.001.04.122.0002.2110.339030 – F 0323 – R$ 50.115,00
VALOR:  R$. 96.315,00 (noventa e seis mil, trezentos e quinze reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:14/05/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa NELI SPADER - ME”.
OBJETO: Serviços de técnico especializado  consultoria e Assessoria
Contábil e Administrativa para acompanhamento da execução orçamentária.
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.002.2.009 - Man. Ativ. Esse. e Enc. com o Gabinete do Secretário
VALOR:  R$. 40.000,00 (quarenta mil reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:14/05/2010
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e o Fisioterapeuta EDER APARECIDO
LINDOLFO”. OBJETO: serviços profissionais de fisioterapeuta
 06 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.001.122.0002.2062 - Manutenção e Encargos com o Fundo Mun.
de Saúde
VALOR:  R$. 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
PRAZO: 07( sete )meses
DATA:18/05/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa STOCK COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA.”
OBJETO: Fornecimento de  medicamentos da Farmácia básica
6 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.002.10.301.011.2069 - MANUTENÇÃO ENCARGOS FARMÁCIA BÁSICA
3390.32.00.00.00 (208) - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
06.001.10.122.002.2062 - MANUTENÇÃO ENCARGOS COM FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR:R$. 222.500,00 (duzentos e vinte dois mil e quinhentos reais)
DATA:20/05/2010
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa SULMEDI – COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA.”
OBJETO: medicamentos de forma parcela, relativo a Farmácia básica e
da assistência farmacêutica
6 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.002.10.301.011.2069 - MANUTENÇÃO ENCARGOS FARMÁCIA BÁSICA
3390.32.00.00.00  - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
06.001.10.122.002.2062 - MANUTENÇÃO ENCARGOS COM FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR:R$. 126.500,00 (Cento e vinte seis mil e quinhentos reais)
DATA:20/05/2010
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e e MOURA & PAZ LTDA.”
OBJETO: serviço especializado de coleta, transporte, tratamento e
disposição final de resíduos de saúde.
6 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.002.10.301.011.2069 - MANUTENÇÃO ENCARGOS MANUTENÇÃO E
ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR:R$. 1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta reais)
DATA:24/05/2010

DECRETOS
Nº 031/2010".Dispõe sobre a formação da Comissão Organizadora da 10ª
EXPOCON - Exposição Agropecuária de Conquista D’Oeste e 18ª
Festa do Peão de 2010 e dá outras providências.”
Art. 1º - A marca nominativa EXPOCON, pertence ao Município de Conquista
D’Oeste, sendo vedado o seu uso e respectiva logomarca por terceiros,
sem autorização expressa da Prefeitura Municipal.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.Gabinete do Prefeito
Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, aos 14 dias do
mês de maio de 2010.Jair Podavin Ferreira.Prefeito Municipal.

Nº 032/2010.”Determina a Regularização e Responsabilidade pela
Administração do Viveiro de Produção de Mudas Vegetais”
Art.1º. Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentado com
a responsabilidade de Regularizar e Administrar o Viveiro de Produção
de Mudas;
Parágrafo Único: As providencias e ações que trata neste artigo, são:
DA  LEGALIZAÇÃO:
a) – Credenciar o Viveiro de Produção de Mudas, junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária  e do Abastecimento;
b) – Registrar o Viveiro no Sistema Nacional de Produtores de Sementes
e Mudas;
c) – Credenciar um Engenheiro Florestal, na qualidade de Responsável
Técnico pelo Viveiro;
d) – Os profissionais que irão prestar serviços na área técnica, deverão
ter seus registros no CREA – Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura;
DA ADMINISTRAÇÃO DO VIVEIRO
a) – Produzir mudas de espécies oficialmente reconhecida pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento e de interesse dos produtores
rurais;
b) – Elaborar os Mapas da Produção de Mudas e manter informado o
Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento para eventuais
acompanhamentos e fiscalização;
c) – Coordenar a equipe técnica nos serviços de manejo e tratos culturais
do Viveiro, a fim de preservar a Sanidade e Qualidade Vegetal das Mudas;
DA DISPOSIÇÃO GERAL
a) – Outros procedimentos legais e técnicos deverão ser adotados,
conforme legislação vigente;
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário;
Gabinete do Prefeito Municipal de Conquista D‘Oeste, Estado de Mato
Grosso, aos 25 dias do Mês de Maio de 2010.Jair Podavin
Ferreira.Prefeito Municipal.
PORTARIAS
 Nº 022/2010.Art. 1º - Exonerar, na forma prevista no artigo 192 inciso III,
cc/ art. 197 inciso II da Lei Complementar nº 001 de 12 de novembro de
2001, conforme consta da sindicância instaurada nos termos do inciso I
do artigo 218 e processo administrativo disciplinar previsto no artigo 207
e seguintes da mesma lei, arquivado na pasta funcional, a servidora
SINCLAIR CANOVA, ocupante do cargo de Auxiliar de enfermagem, em
13 de março de 2006.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Gabinete
do Prefeito, em 7 de maio de 2010.Jair Podavin Ferreira.Prefeito Municipal.

Nº 023/2010.Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão Organizadora da
“10ª EXPOCON - Exposição Agropecuária de Conquista D’Oeste e
18ª Festa do Peão de 2010", criada pelo Decreto 031/2010 de 14 de
maio de 2010, os seguintes Membros:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
1 - Cleber de Souza Junior
2 - Eliane Aparecida de Freitas
REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS:
1 –Antonio Carlos Gomes
2 – Eber Lorena Ostemberg
3 - Luccas Spader
      REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO:
1 – Jose Carlos de Oliveira
2 – Célio Domissiano Alves
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO
RURAL:
1 – Maria de Fátima Conceição Pereira
REPRESENTANTE DO INDEA:
1 – Aldeir Farias de Simões;
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
1 - Reginaldo Nunes Farias
2 – José Valério Neto;
REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS:
1 – Adneia da Silva Santos
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA:
1 – Edna Antonia de Freitas
Art. 2º – A Comissão elegerá sua diretoria, que é composta por:
Presidente;
Vice Presidente;
Secretario Administrativo Financeiro;
Coordenador de Programação Artística e Cultural;
Coordenador de Rodeios, Tropas e Tropeiros;
Coordenador de Infra estrutura.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.Gabinete
do Prefeito, em 21 de maio de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito
Municipal.
LEI Nº. 327/2010
“Fixa a contribuição mensal devida ao Consórcio Intermunicipal
de Saúde Vale do Guaporé e dá outras providências.”
JAIR PODAVIN FERREIRA, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° – A contribuição mensal devida pelo Município ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Vale do Guaporé, instituída pela Lei nº. 204/
2005, fica fixada em R$1,00 (um real) “per capta”, a ser aplicada sobre o
total da população apurada pelo IBGE.
Parágrafo único - A contribuição de que trata o presente artigo será
recolhida mediante crédito em conta corrente do Consórcio.
 Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão
à conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
 as disposições em contrário.Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de
maio de 2010.

JAIR PODAVIN FERREIRA
.Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Curvelândia
EXTRATO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/

2010

O Pregoeiro do Município de Curvelândia-MT Torna público ao
conhecimento de todos o resultado do Pregão Presencial nº 003/2010,
cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ACADEMICOS QUE ESTUDAM NA
FACULDADE DE QUATRO MARCOS (FQM), sagrou-se vencedora na fase
de lances a empresa: RODRIGO DE SOUZA LUIZ-ME, com o valor total de
R$ 32.508,00 (trinta e dois mil e quinhentos e oito reais). Na fase de
habilitação a concorrente atendeu ao Edital em sua integralidade. Não
houve reações contrárias a esta decisão. Curvelândia - MT, 21 de maio
de 2010.

GUSTAVO ALVES DO CARMO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 044/2010

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
NO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

MUNICIPAL.

JUVIANO LINCONL, Prefeito Municipal de Diamantino – Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o art. 67, VI
da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006, prorrogado até o dia 22 de agosto de 2010, conforme
o edital do dia 04 de agosto de 2008.

DECRETA:
Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da

Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Agente Público Municipal, na especialidade de Servente, Nível I, Classe
A, com carga horária de 40 horas semanais conforme relação abaixo:

   1.Ana Lúcia Lins Ferreira de Vasconcelos
   2. Rita Martins da Silva
   3. Isis Márcia Gualberto da Silva

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso público o nomeado que não comparecer nas datas
estabelecidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 044/2010.

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE CONCURSO PÚBLICO
CÓPIAS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da

CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14

anos (se for o caso)
01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de

5(cinco) anos de idade (se for o caso)
01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF
01 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não

for cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração
de não cadastrado (expedida pelo próprio candidato).

01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que
antecedem a posse

01 Fotocópia do Titulo de Eleitor
01 Fotocópia da Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor

da Comarca do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com transito em julgado)

01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido
por profissional da Medicina do Trabalho.

01 Foto 3x4, colorida.
01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo

masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
01 Fotocópia do Comprovante de Residência
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este

edita.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 045/2010

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

MUNICIPAL.

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino –
Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o
art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº. 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº. 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006,prorrogado até o dia 22 de agosto de 2010,conforme
o edital do dia 04 de agosto de 2008.

DECRETA:
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Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006, para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de Farmacêutico/
Bioquímico, Nível I, Classe A, com a carga horária de 40 horas semanais,
conforme relação abaixo:

1. ALINE ZILIOTTO

Art. 2º - O candidato tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o candidato deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
candidato á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 045/2010

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE CONCURSO PÚBLICO
CÓPIAS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da

CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14

anos (se for o caso)
01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5(cinco)

anos de idade (se for o caso)
01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF
01 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for

cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração de
não cadastrado (expedida pelo próprio candidato).

01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que
antecedem a posse

01 Fotocópia do Titulo de Eleitor
01 Fotocópia da Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor

da Comarca do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com transito em julgado)

01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido
por profissional da Medicina do Trabalho.

01 Foto 3x4, colorida.
01 Fotocópia do registro no conselho da respectiva categoria quando

se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de
quitação de anuidade.

01 No caso dos cargos de Motorista e Operador de Máquinas deverá
ser apresentada cópia autenticada da Carteira de Habilitação de acordo
com a exigência deste edital

01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
01 Fotocópia do Comprovante de Residência
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este

edita.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 046/2010

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
NO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

MUNICIPAL.

                     JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino
– Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem
o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006, prorrogado até o dia 22 de agosto de 2010, conforme
o edital do dia 04 de agosto de 2008.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Nomeados os candidatos aprovados no Concurso
Público da Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o
edital 001/2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o
Cargo de Técnico de Nível Superior, na especialidade de Enfermeiro,
Nível I, Classe A, com a carga horária de 40 horas semanais, conforme
relação abaixo:

1. EVERALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

 Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminados do
concurso público os nomeados que não comparecer nas datas
estabelecidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará os
nomeados á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº.046/2010.

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE CONCURSO PÚBLICO
CÓPIAS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da

CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14

anos (se for o caso)
01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5(cinco)

anos de idade (se for o caso)
01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF
01 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for

cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração de
não cadastrado (expedida pelo próprio candidato).

01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que
antecedem a posse

01 Fotocópia do Titulo de Eleitor
01 Fotocópia da Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor

da Comarca do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com transito em julgado)

01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido
por profissional da Medicina do Trabalho.

01 Foto 3x4, colorida.
01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo

masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
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01 Fotocópia do Comprovante de Residência
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este

edita.

Diamantino, 18 de maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 0376/2009, que nomeia o
Sr. TULLIUS MARCUS MENDES CALDAS, para o Cargo em Comissão de
Direção e Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 16 de Abril de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei n° 006/90 – Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais do Município de Diamantino-MT.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 06 (seis) meses de Licença para trato de
interesse particular, por assiduidade ao servidor público municipal, Sr.
Edalício Rondon da Costa, convocado pelo Decreto n°. 023/2007, e
empossado em 22/02/2007, tendo seu período de gozo, conforme segue
abaixo:

Período de gozo: Início -
26/04/2010

Término - 26/10/2010

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 26 de Abril de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0029/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. ARLINDO ZAMITE BORGES, brasileiro,
casado, portador do RG n° 284039 SSP/MG, CPF n° 123.228.816-00,

residente na Rua 06, quadra 03, n°. 07, Bairro Cohab Morumbi, em
Diamantino – MT para o Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento
Superior em Comissão, onde desempenhará suas funções junto ao
Gabinete.

Art. 2º - A remuneração, será a de DAS 02, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 30% (trinta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 26 de Abril de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 0399/2009, que nomeia a
Sra. RENATA RODRIGUES DE LIMA, para o Cargo em Comissão de
Direção e Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 10 de Maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

      PORTARIA Nº 031/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 0394/2009, que nomeia o
Sr. MILTON DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 10 de Maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 032/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 006/2010, que nomeia a

Sra. SANDRA BERENICE WAGNER, para o Cargo em Comissão de Direção
e Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 10 de Maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal
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  PORTARIA Nº 032/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 006/2010, que nomeia a
Sra. SANDRA BERENICE WAGNER, para o Cargo em Comissão de Direção
e Assessoramento Superior em Comissão.

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 10 de Maio de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 002/2010

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE, Estado de

Mato Grosso, invocando os princípios da transparência e da publicidade

que regem a administração pública, amparado no Art.9º, § 4º - Lei

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, em Audiência

Pública na comissão referida no § 1º do Art. 166 da Constituição ou

equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e Municipais, torna-se

público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 26 de Maio de

2.010 (quarta-feira), com início às 19:30 horas, no PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL, com o objetivo de apresentar a Prestação de Contas 1º

Quadrimestre do exercício de 2010. Contamos com a presença de todos

os munícipes, representantes de entidades de classe e representantes

das associações de bairros, onde os mesmos poderão obter todas as

informações sobre as contas da prefeitura.

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, 25 de Maio de 2010.

Antonio Aécio Lemes Dourado

Secretario de Coordenação Geral
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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Prefeitura Municipal de Itiquira
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Prefeitura Municipal de Jauru

PORTARIA N.º 204/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria

Compulsória ao servidor Sr. Valdeir Azevedo.”

O Prefeito do Município de Jauru, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso II,

da Constituição Federal, com redação dada pela emenda Constitucional

nº 41/2003, combinado com Art. 12, inciso II, da Lei Municipal n.º 042, de

14 de Fevereiro de 2006, que rege a previdência municipal, anexo V,

tabela salarial XV, da Lei Complementar n.º 047/2006, que dispõem sobre

o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores públicos de

Jauru;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria Compulsória, ao Sr.

Valdeir Azevedo, brasileiro, casado, portador do RG n.º 480698 e do

CPF n.º 177.844.841-00, residente e domiciliado neste município, servidor

Efetivo, no cargo Motorista I, Nível “15”, Grau “XV”, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, devidamente matriculado sob o nº 100306, com

proventos Proporcionais, conforme processo administrativo do PREVI-

JAURU, n.º 2010.01.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

JAURU1 - MT1, 21 de maio de 2010.

Pedro Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.505/2010.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2010.

   O Município de Jauru, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público aos interessados que às 09:00 horas do dia 10
de Junho de 2010, em sua sede, sito Paço Municipal Presidente “Tancredo
de Almeida Neves”, a Rua do Comercio nº. 480, Centro, serão recebidos
os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de
preço para seleção de empresa especializada em Construção de Rede
Coletora de Esgoto Domiciliar, no Residencial Pedro Fidelis da
Silva, conforme planilha e projeto Básico que acompanha o Edital.

Rege a presente a Licitação a Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores.

                   Os recursos financeiros para pagamento objeto do
presente Edital provêm de Recursos de Convenio firmado com a Secretaria
de Estado de Infra- Estrutura - SINFRA.

                                  A documentação completa do Edital pode ser
adquirida na Sede da Prefeitura no endereço acima mencionado, a partir
do dia 26 de Maio de 2010, no horário das 08:00 às 10:30 e das 13:30 ás
16:00 horas, até o terceiro dia que anteceder a abertura dos envelopes,
pelo preço unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), não reembolsável,
que se refere ao custo efetivo de reprodução gráfico do Edital e seus
anexos.

Maiores informações, junto a Comissão Permanente de Licitações
pelos Telefones 0xx65 3244 – 1849 – 1855.

Jauru-MT, 25 de Maio de 2010.

Cloter Oliveira Davi
Presidente da CPL

 Secretário Municipal de Administração de Jauru, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

e, Considerando a necessidade de garantir o cumprimento do art. 2 e a

art. 12, inciso II, da Lei Municipal n.º 042, de 14 de Fevereiro de 2006;

RESOLVE:

  Art.1º - Averbar os tempos de contribuição não concomitante

conforme certidão e parecer jurídico em nome do Sr. Valdeir Azevedo.

Art. 2º - Fica averbado o tempo de contribuição equivalente há 3088

dias líquido, correspondente a 8 (oito) anos, 5 (cinco) meses e 18 (dezoito)

dias, prestados aos seguintes órgãos:

Período Órgão Dias Líquidos

02/07/1986 à 19/12/1994 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

3088

Art.3º - Compete ao Secretário Municipal de Administração,

acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta portaria.

Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam – se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se

Jauru - MT, 21 de maio de 2010.

VALDECI VITALINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 011/2010

Tipo: Menor Preço por Item

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT torna público aos interessados

que no Pregão Presencial Nº 011/2010, cujo objeto é a Prestação de

serviços de transporte escolar para 155 (cento e cinquenta e

cinco) dias letivos no período de 17.05.2010 à 23.12.2010 cuja abertura

ocorreu às 08:30 horas do dia 06/05/2010, na sede da Prefeitura Municipal,

situada a Av. Brasília, 809, Jardim das Américas, Poxoréu-MT, sagrou-se

vencedora, a empresa: J B Guimarães Oliveira - ME com 01 (uma) linha

a qual é a 18.

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 06 de maio de

2010.

Ildebrande Alves Barcelos

Pregoeiro

PORTARIA Nº. 203/2010.

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não

concomitante, em favor do Sr. Valdeir Azevedo, servidor

público deste município.”
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Prefeitura Municipal de Juara
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Prefeitura Municipal de Juína
LEI N.º 1.150/2010

Institui o Programa Municipal de Combate e Prevenção do mosquito
Aedes aegipty e outros vetores transmissores de doenças e estabelece
medidas obrigatórias de prevenção, fiscalização e eliminação de
criadouros, no âmbito do Município de Juína-MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º A presente Lei institui o Programa Municipal de Combate e
Prevenção do mosquito Aedes aegipty e outros vetores transmissores
de doenças, que será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde e
estabelece medidas obrigatórias de prevenção e eliminação de criadouros
do, no âmbito do Município de Juína-MT, com iniciativas que contribuam
para sensibilizar a população sobre os graves riscos da doença e
imposição de medidas coercitivas capazes de levar o cidadão a cumprir
sua parte de responsabilidade com a saúde pública.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Saúde manterá serviço permanente
de esclarecimentos e conscientização sobre as formas de prevenção à
dengue e eliminação de vetores transmissores de doenças, sendo
obrigatório aos munícipes receber os agentes de saúde, de combate as
endemias e os fiscais sanitários, desde que devidamente identificados,
com cordialidade e segurança, protegendo-os de animais domésticos.

Art. 3.º Ficam os munícipes e os responsáveis pelos
estabelecimentos públicos e privados em geral, proprietários, posseiros
ou locatários, obrigados a adotar medidas necessárias à manutenção de
seus imóveis limpos, sem acúmulo de objetos e materiais que se prestem
a servir de criadouros, evitando condições que propiciem a instalação e
proliferação dos vetores causadores da dengue, ou seja, dos mosquitos
do gênero Aedes.

§ 1.º Para fins da aplicação da presente Lei consideram-se:
I - criadouros - todos os objetos, recipientes, equipamentos,

utensílios, dispositivos, vasilhames, pneumáticos, artefatos, acessórios,
sucatas, itens arquitetônicos ou construtivos, inclusive os hidráulicos,
plantas e outros que, constituídos por quaisquer tipos de materiais e
devido a sua natureza, sirvam para o acúmulo de água.

II - foco – criadouro onde existe um clima, vegetação, local, ambiente,
solo específico e micro-clima onde vivem vetores em recipientes já
infectados.

§ 2.º A manutenção predial dos imóveis conforme o caput do presente
artigo compreende ainda manter desobstruídas as lajes, calhas e vãos,
bem como eventuais desníveis nestes itens construtivos, de forma a
evitar que acumulem água.

Art. 4.º Ficam os responsáveis ou proprietários de borracharias,
empresas de recauchutagem, recicladoras de sucatas e afins, depósitos
de veículos, desmanches e ferros-velhos e estabelecimento similares
obrigados a adotar medidas que visem a eliminar os criadouros dos vetores
citados no art. 3.º, desta Lei.

Art. 5.º Ficam os responsáveis pelo Cemitério Municipal obrigados a
exercer rigorosa fiscalização em suas áreas e retirar, imediatamente,
quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou retenham água em
seu interior, ou utilizar meios eficazes para evitar o acúmulo de água,
procedendo à confecção de orifícios na parte inferior dos vasos ou
recipientes, ou ainda, incrementar quaisquer outros métodos eficientes
que não permitam o acúmulo de água em seus interiores.

Art. 6.º Ficam os responsáveis por obras de construção civil e por
terrenos obrigados a adotar medidas tendentes à drenagem permanente
de coleções líquidas, originadas ou não por chuvas, bem como à limpeza
das áreas sob sua responsabilidade, providenciando o adequado descarte
de modo que inviabilize os eventuais criadouros existentes.

Art. 7.º Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas,
espelhos d’água, fontes e chafarizes, obrigados a manter tratamento
adequado da água de forma a não permitir a instalação ou proliferação de
mosquitos.

Art. 8.º Nas residências, nos estabelecimentos industriais, comerciais
e prestadores de serviços, em instituições públicas e privadas, bem como
em terrenos nos quais existam caixas d’água, ficam os responsáveis
obrigados a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação segura,
impeditiva da proliferação de mosquitos.

Art. 9.º Os estabelecimentos que comercializem produtos de consumo
imediato contidos em embalagens descartáveis ficam obrigados a instalar
nos próprios estabelecimentos, em local da fácil acesso e visualização e

devidamente sinalizado, recipientes suficientes para o descarte destas
embalagens.

Art. 10. Quando a situação epidemiológica no local o indicar, ficam
os agentes de saúde, de combate as endemias e os fiscais sanitários,
assim como outras autoridades sanitárias lotadas na Secretaria Municipal
de Saúde autorizados a adentrarem às áreas externas de imóveis
desocupados, de veraneio ou abandonados, para o encaminhamento de
ações de limpeza e remoção de criadouros ou quaisquer outras que
objetivem a eliminação de mosquitos do gênero Aedes.

Parágrafo Único. O proprietário, posseiro ou locatário do imóvel
que esteja nas condições estabelecidas no caput deste artigo, sofrerá
multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor venal do imóvel.

Art. 11. Ficam os responsáveis pelas imobiliárias obrigados a
colaborar com as autoridades sanitárias, sempre que solicitados,
fornecendo informações que possibilitem encaminhar notificações e autos
de infração aos responsáveis por imóveis desocupados e que estejam
sob sua administração.

Parágrafo Único. Os responsáveis pelas imobiliárias deverão
solicitar aos seus corretores e potenciais clientes que adotem medidas
que inviabilizem a proliferação de mosquitos do gênero Aedes, nos
imóveis desocupados, sempre que os adentrarem, especialmente no
tocante a ralos desprotegidos e vasos sanitários destampados, bem
como notificando as autoridades sanitárias sobre a constatação de focos
de mosquitos.

Art. 12. A eventual negativa de acesso aos imóveis, por parte de
seus respectivos responsáveis, dos agentes de saúde, de combate as
endemias, fiscais sanitários e demais autoridades sanitárias do Município,
quando no exercício de suas funções de controle de mosquitos do gênero
Aedes, ensejará o encaminhamento do fato ao Ministério Público Estadual
para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 13. Na hipótese de ser encontrado na propriedade do munícipe,
pelos agentes de saúde, de combate as endemias, fiscais sanitários e
demais autoridades sanitárias do Município, comprovadamente, o
ambiente propício á proliferação do mosquito Aedes Aegypti, além da
presença do próprio ou de larvas da espécime (foco do mosquito)
deverá ser comunicado, imediatamente, ao órgão fiscalizador do Poder
Executivo (Vigilância Sanitária), para a aplicação da sanção cabível.

Art. 14. As infrações às disposições constantes desta Lei
classificam-se em:

I – LEVE - quando detectada a existência de ambiente propício à
criação e proliferação do mosquito Aedes;

II – MÉDIA - quando detectada a existência de até 03 (três) focos
do mosquito Aedes; e,

III – GRAVE - quando detectada a existência de 04 (quatro) ou
mais focos do mosquito Aedes, ou os focos for encontrados em piscinas,
espelhos d’água, fontes, chafarizes, reservatórios de água, congêneres
ou similares.

Art. 15. As infrações previstas no artigo anterior estarão sujeitas à
imposição das seguintes multas, corrigidas nos termos da legislação
municipal pertinente:

I - para as infrações LEVES: 03 (três) UFMs;
II - para as infrações MÉDIAS: 06 (seis) UFMs; e,
III - para as infrações GRAVES: 12 (doze) UFMs.
Art. 16. Nos casos de reincidência de infração da mesma natureza,

será aplicado o dobro da multa anteriormente imposta, e assim
sucessivamente.

Art. 17. Previamente à aplicação das multas estabelecidas no art.
15, da presente Lei, o infrator será notificado para regularizar a situação
no prazo de 05 (cinco) dias, findo o qual estará sujeito à imposição
dessas penalidades.

§ 2.º Para efeitos desta Lei, considera-se reincidência o cometimento
de nova infração de mesma natureza, dentro do prazo de 90 (noventa)
dias após constatada a infração anterior, independente, do infrator ter
sido declarado culpado administrativamente por esta.

Art. 18. As infrações cometidas contra as disposições desta Lei
aplica-se, no que couber, o procedimento administrativo infracional
previsto no Código Sanitário Municipal, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

Art. 19. A arrecadação proveniente das multas referidas nesta Lei
será destinada, integralmente, à conta do Fundo Municipal de Saúde, e
aplicada na manutenção e aparelhamento dos serviços de vigilância em
saúde municipal.

Art. 20. O Poder Executivo, mediante Decreto do Prefeito Municipal,
se necessário, regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da sua publicação.
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Art. 21. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias, ficando o chefe do Poder Executivo
autorizado a suplementá-Ias, caso necessário, respeitado os limites
estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a proceder a inclusão das
despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos de planejamento
exigidos pela Lei Complementar n.º 101/2000 (PPA/LDO/LOA), inclusive,
a fazer abertura de crédito adicional, especial ou suplementar, se assim
for necessário.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 16 de março de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.151/2010

Autoriza o Poder Executivo do Município de Juína, Estado de Mato
Grosso, a desenvolver ações para implementar o Programa Minha Casa
Minha Vida - PMCMV, criado pela Lei Federal n.º 11.977/2009,
regulamentada pelo Decreto Federal n.º 6.962/2009, nas condições
definidas pela Portaria Interministerial n.º 484/2009, do MC/MF e demais
normativos aplicáveis, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas
as ações necessárias para a produção de unidades habitacionais
destinada ao atendimento dos administrados necessitados, implementadas
por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, mediante
Termo de Acordo e Compromisso a ser firmado com instituição financeira
devidamente credenciada pelo Banco Central do Brasil e selecionada pela
Secretaria Nacional de Habitação.

Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar aporte
financeiro, sob forma de recursos, bens ou serviços economicamente
mensuráveis apontados no processo de produção de unidades
habitacionais, bem como a transferência de imóveis ou direitos a ele
relativos.

Art. 3.º O Poder Público poderá disponibilizar bens ou serviços
economicamente mensuráveis, desapropriar, inclusive, alienar, terrenos
de áreas pertencentes ao patrimônio público Municipal, desde que este
declara sua anuência para fins de interesse social ou utilidade pública,
mediante Decreto do Executivo, objetivando a construção de moradias em
benefício da população a ser beneficiada pelo PMCMV.

§ 1.º As áreas a serem utilizadas no PMCMV deverão fazer frente
para a via pública existente, contar com a infra-estrutura necessária, de
acordo com as posturas municipais.

§ 2.º Os lotes submetidos e desmembrados deverão possuir área
que comporte a unidade habitacional com o mínimo de 32 m² (trinta e
dois metros quadrados) e demais especificações técnicas, conforme
determinação do Ministério das Cidades.

§ 3.º Os imóveis colocados a venda pela Municipalidade, objetivando
regularizar áreas declaradas de interesse social ou utilidade pública por
ato do Executivo, ficam dispensados do procedimento licitatório, e serão
previamente avaliados por uma Comissão de Avaliação, designada por
Decreto do Prefeito Municipal, e integrada pelos seguintes membros:

I – 3 (três) servidores de carreira do Poder Executivo, indicados
pelo Prefeito Municipal;

II – 2 (dois) Vereadores do Município de Juína-MT, indicados pelo
Presidente da Câmara Municipal; e,

III – 2 (dois) profissionais liberais, devidamente registrados no
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de Mato Grosso -
CRECI-MT, devidamente indicados pelo Presidente da Instituição de Classe.

Art. 4.º Os projetos de habitação popular dentro do PMCMV serão
desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver órgãos,
secretarias, fundações e autarquias.

Parágrafo Único. Poderão ser integradas ao projeto PMCMV outras
entidades, mediante ajuste, desde que tragam ganhos para a produção,
condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção
imediata de unidades habitacionais, regularizando-se, sempre que possível,

áreas invadidas e ocupações irregulares de imóveis públicos e
particulares, propiciando o atendimento e o beneficiamento das famílias
mais carentes do Município.

Art. 5.º O contrato do beneficiário será celebrado preferencialmente
em nome da mulher, idosos ou pessoa portadora de deficiência física.

Parágrafo Único. Só poderão ingressar no PMCMV famílias
residentes no município, após constatação da área social de que estas
se enquadram nos critérios do Programa.

Art. 6.° O Poder Executivo, mediante Decreto do Prefeito Municipal,
regulamentará a presente Lei, se necessário, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da sua publicação.

Art. 7.° As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o chefe
do Poder Executivo autorizado a suplementá-Ias, caso necessário,
respeitado os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.º
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 8.° O Poder Executivo fica autorizado a proceder a inclusão das
despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos de planejamento
exigidos pela Lei Complementar n.º 101/2000 (PPA/LDO/LOA), inclusive,
a fazer abertura de crédito adicional, especial ou suplementar, se assim
for necessário.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína-MT, em 06 de abril de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.152/2010

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SÍMBOLOS MUNICIPAIS E
IDENTIFICAÇÕES DE BENS PÚBLICOS DO GOVERNO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito Municipal de
Juína - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal de Juína aprovou, e ele, sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Os bens públicos municipais, móveis e imóveis, incluídos
veículos, equipamentos urbanos, sinalização de logradouros, placas,
painéis e cartazes sinalizadores ou informativos de obras públicas
municipais, devem ser identificados pelo brasão do Município e pelos
dizeres “Prefeitura Municipal de Juina” ou “Município de Juina”.

Art. 2º O disposto nesta lei aplica-se, também:
I – aos bens e equipamentos das autarquias, fundações, sociedades

de economia mista municipais, aos das concessionárias e permissionárias
de serviço público municipal, permitida, neste caso, a aplicação ou afixação
de denominação, logotipo ou sigla da entidade respectiva;

II – aos formulários, tabelas, fichas metálicas, folhetos informativos,
publicações ou outro qualquer tipo de material impresso, da administração
direta e indireta.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data de publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 06 de abril de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.153/2010

REGULAMENTA O VALOR E A FORMA DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS
AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O Excelentíssimo Senhor Altir Antônio Peruzzo , Prefeito

Municipal de Juína - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Juína aprovou, e ele,
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O vereador, inclusive o Presidente do Poder Legislativo
que, no exercício de atividades parlamentares afastar-se da sede da
Câmara Municipal, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do
território do Estado ou do País, fará jus a diárias, compreendida, esta,
como sendo todos os gastos efetivados com alimentação, hospedagem e
transporte.

§ 1.º - Considera-se atividade parlamentar para ensejo à percepção
das diárias, todas relacionadas com representação dos interesses sociais,
finalização institucional, legislação, bem como todas aquelas de caráter
cultural ou político onde haja notório interesse público.

§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, quando o
deslocamento ocorrer até as 14:00 horas do primeiro dia.

§ 3º Fica estabelecido um limite anual de 48 (quarenta e oito) diárias,
desde que não ultrapasse a cota mensal de 04 (cinco) diárias por vereador.

§ 4.º O limite máximo de diárias de que trata o parágrafo acima, será
de até 4 (quatro) diárias consecutivas para deslocamento dentro do Estado
e 07 (sete) diárias para fora do estado.

Art. 2º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios de valores para
diárias, previstas na presente lei:

I - Será equivalente a 9,50 (nove ponto cinco por cento) do subsidio
do vereador, quando em viagem dentro do território do Estado do Mato
Grosso;

II - Será equivalente a 10,50 (dez ponto cinco por cento), do subsidio
do vereador quando em viagem para fora do território do Estado de Mato
Grosso;

Art. 3º - As solicitações de diárias dar-se-ão mediante apresentação
de requerimento do interessado, com antecedência de no mínimo 3 (três)
dias úteis a contar da viagem, mediante requerimento a presidência,
conforme modelo constante do anexo I que deverá ser previamente
aprovado pelo Plenário.

Art. 4.º Não será devido o pagamento de diárias ao vereador quando:
I – O deslocamento ocorrer para localidade onde o vereador reside,

ou dentro do município;
II – relativa a domingos ou feriados, salvo se a permanência fora da

sede nesses dias for previamente autorizada pela presidência da Câmara
com base em justificativa circunstanciada.

Art. 5.º - O vereador que receber diária e não se afastar da sede do
município por qualquer motivo, ficará obrigado a restituí-las integralmente
no prazo de 2 (dois) dias úteis.

§ 1º O vereador não pode modificar o destino da viagem, sem prévio
conhecimento e deferimento do Presidente do Poder Legislativo, sob pena
de restituição do valor integral.

§ 2º Nas hipóteses do vereador retornar a sede em prazo menor do
que o previsto para o seu afastamento restituirá as diárias recebidas em
excesso, no prazo referido no caput deste artigo.

§ 3.º Comprovada a má fé, o vereador estará sujeito à punição
disciplinar sem prejuízo da que for aplicável aos demais responsáveis
pelo pagamento indevido.

§ 4.º No caso de restituição de diárias total ou parcial, o vereador
deverá procurar a Tesouraria da Câmara Municipal para efetuar a
restituição.

Art. 6.º No prazo de 3 (três) dias úteis após o seu retorno, o vereador
deverá apresentar o relatório constante do anexo II, da presente lei, sob
pena de restituição integral do valor percebido de diárias.

§ 1º - No anexo II deverá constar todas as visitas, reuniões, encontros
e atividades realizadas pelo vereador, comprovado em protocolo assinado
pelas autoridades e/ou pessoas visitadas , conforme anexo III.

§ 2º - Deverá ainda o vereador, quando em viagem com transporte
coletivo, apresentar junto ao relatório de viagem (anexo II) bilhetes de
passagem que comprovem seu deslocamento até o destino requerido.

§ 3.º Quando em viagem com o veículo oficial da Câmara, deverá o
vereador apresentar notas fiscais de abastecimento do veículo, devendo
constar na mesma, placa do veiculo e quilometragem percorrida,

Art. 7.º - Integram a presente lei os anexos I, denominado
“Requerimento de diária” o anexo II, denominado “relatório de viagem” e
anexo III, denominado “protocolo de visitas”.

Art. 8.º Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 1041/2008 de 13/11/
2008 e Lei n.º 1058/2009 de 18/03/2009.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 13 de abril de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.154/2010

Revisa a Lei Municipal n.º 999/2008, que dispõe sobre a Política
Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Juína-MT e das normas gerais
para sua adequada aplicação.

Art. 2.º O atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes,
no âmbito do Município de Juína, será realizado mediante:

I - políticas sociais básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esporte,
Cultura, Lazer, Profissionalização e outras, assegurando-se em todas
elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à Convivência
Familiar e Comunitária, nos termos da Lei Federal n.º 8.069/90;

II – programas e ações da Secretaria Municipal de Assistência Social,
em caráter supletivo, para pessoas que dos direitos necessitam; e,

III - serviços especiais, nos termos desta Lei.
§ 1.º O município destinará recursos e espaços públicos para

programações educacionais, culturais, esportivas e de lazer voltadas
para a infância e adolescência.

§ 2.º Para a criação de programas de caráter compensatório da
ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município é
necessária a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, que para efeitos da presente Lei fica
identificado pela sigla “CMDCA”.

Art. 3.º São órgãos de Política Municipal de Atendimento dos Direitos
da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

CAPITULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA

Seção I
Da Competência do CMDCA
Art. 4.º Compete ao CMDCA, cumprir as normas previstas no

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei Federal
n.º 8.069/90, e em especial:

I - formular o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, assim
como avaliando e controlando seus resultados;

II – elaborar Plano de Aplicação de recursos do FIA, o qual será
submetido pelo Prefeito à apreciação do Poder Legislativo;

III - gerir o FIA, alocando recursos para os programas das entidades
governamentais e repassando verbas para as entidades não-
governamentais;

IV - zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades
das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de
vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

V - opinar nas formulações das políticas sociais básicas podendo
estabelecer as prioridades a serem incluídas no planejamento da
Administração Municipal, em tudo que se refira ou possa afetar as
condições de vida das crianças e adolescentes;

VI - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização das
iniciativas que envolvam crianças e adolescentes e que possam afetar
seus direitos;
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VII - registrar as entidades não governamentais de atendimento dos

direitos da criança e do adolescente que mantenham programas de:
a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação sócio-familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semi-liberdade; e,
g) internação.
VIII - registrar os programas a que se refere o inciso anterior das

Entidades governamentais que operam no município, visando cumprir as
normas constantes no ECA;

IX - instituir grupos de trabalhos, comissões, incumbidos de oferecer,
subsídios para as normas e procedimentos relativos ao CMDCA;

X - manifestar-se e opinar quando da implantação de equipamentos
sociais, iniciativas e proposições relacionadas à criança e adolescente
no município;

XI - elaborar seu Regimento Interno;
XII - solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de

Conselheiro de Direito, nos casos de vacância e término de mandato, e
prorrogar o mandato dos conselheiros atuais, quando for necessário e
por decisão do colegiado, conforme regimento interno;

XIII - diplomar os membros do Conselho Tutelar;
XIV - opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência

social, saúde e educação, bem como ao funcionamento dos Conselhos
Tutelares, indicando as modificações necessárias à consecução da política
formulada;

XV – fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das
doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente
percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de
criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar,
conforme disposto no Art. 260, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.069/90.;

XVI - organizar e manter atualizado o cadastro das entidades
governamentais, banco de dados e programas de atendimento às crianças
e adolescentes no município, visando subsidiar pesquisas e estudos;

XVII - mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável
participação da comunidade na solução dos problemas da criança e do
adolescente;

XVIII - incentivar a capacitação e o aperfeiçoamento de recursos
humanos necessários ao adequado cumprimento da Lei Federal n.º 8.069/
90;

XIX – acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados
financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
e,

XX – avaliar e aprovar os balancetes bimestrais e o balanço anual do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Seção II
Da Composição do CMDCA
Art. 5.º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

será integrado por 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) suplentes,
sendo:

I - 05 (cinco) membros representando o Executivo Municipal
proveniente dos seguintes órgãos:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) Secretaria Municipal de Saúde;
d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
e) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo.
II - 04 (quatro) membros indicados pelas entidades representativas

da sociedade civil, legalmente constituídas, que comprovadamente atuem
com as questões da infância e adolescência.

III – 01 (um) representante de entidade de classe, podendo ser
dentre outras dos seguintes Órgãos com representatividade no Município:

a) Conselho Regional de Serviço Social;
b) Ordem dos Advogados do Brasil; ou,
c) Conselho Regional de Psicologia.

Seção III
Da Indicação, Escolha e Mandato dos Membros do CMDCA
Art. 6.º Os conselheiros representantes das Secretarias serão

indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com outorga de poderes de
decisão no âmbito da respectiva Secretaria no prazo de 10 (dez) dias
contados da solicitação que for feita por quem de direito, para fins de

nomeação e posse no conselho. A simples indicação da Secretaria implica
a outorga de tais poderes.

Art. 7.º Os membros representantes da sociedade civil serão
escolhidos em Fórum próprio ou Conferência Municipal, direta e livremente,
pelos representantes das entidades, na forma como dispuser o regimento
interno.

Art. 8.º A escolha dos membros do Conselho compreenderá a dos
respectivos suplentes.

Parágrafo Único. Os membros do Conselho e seus respectivos
suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a
recondução por uma única vez e por igual período.

Art. 9.º A função de membro do Conselho é considerada de interesse
público relevante e não será remunerada.

Seção IV
Da Secretaria Executiva do CMDCA
Art. 10. O Conselho Municipal manterá uma Secretaria Executiva,

destinadas ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento,
utilizando-se de instalações e funcionários cedidos pela Prefeitura
Municipal.

CAPITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 11. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

pela presente Lei identificado pela sigla “FIA”, nos termos da Lei Federal
n.º 4.320, de 20 de fevereiro de 1964, e da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de
julho de 1990, tem por objetivo criar condições financeiras e de
administração dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações
de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, a serem
executadas pelas secretarias que atuam nas políticas sociais básicas,
sob coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 12. O Fundo tem também como objetivo, facilitar a captação, o
repasse e aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento das
ações de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1.º As ações de que trata o caput deste artigo referem-se,
prioritariamente, aos programas de proteção e sócio-educativos para
crianças e adolescentes;

§ 2.º Eventualmente os recursos do FIA poderão se destinar a
pesquisa, estudo e capacitação de recursos humanos;

§ 3.º Por deliberação expressa do CMDCA, os recursos do FIA
poderão ser utilizados para aquisição de equipamentos permanentes e
materiais de consumo, reformas, obras e construções, contratação e
pagamento de pessoal e prestadores de serviços, de forma direta ou por
meio de convênios com entidades;

§ 4.º A aplicação de recursos do FIA em outros tipos de programas
distintos do disposto no § 1.º, deste artigo, dependerá de deliberação
expressa do CMDCA.

§ 5.º Os recursos do FIA serão utilizados conforme ficar estabelecido
no Plano Municipal Anual de Aplicação a ser elaborado e aprovado por
deliberação do CMDCA, e deverá ser introduzidos nos Projetos de
Planejamento Orçamentário do Município, a ser aprovado pelo Legislativo
e sancionado pelo Executivo Municipal.

Art. 13. Os bens adquiridos com recursos do FIA serão destinados
e incorporados ao patrimônio do Município de Juína.

Parágrafo Único. Os saldos financeiros do FIA constantes do
balanço geral anual serão transferidos para o exercício seguinte.

Seção II
Das Receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente
Art. 14. Constituem receitas do Fundo:
I - A dotação do fundo consignada no orçamento municipal, cujo

valor não poderá ser inferior a 1% (um por cento) das receitas correntes
constantes das leis orçamentárias anuais, exceto as receitas tributárias
e as originárias de convênios e as verbas adicionadas que a lei
estabelecer no decurso do período.

II - doações de contribuintes do Imposto de Renda ou outros incentivos
governamentais;

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e
legados de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não-
governamentais;

IV - produto das aplicações dos recursos disponíveis e das vendas
de materiais, publicações e eventos realizados;

V - remuneração oriunda de aplicações financeiras;
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VI – valores provenientes das multas previstas no Art. 214, da Lei

Federal n.º 8.069/90, e as originárias das infrações descritas nos arts.
228 a 258, do mesmo Diploma Legal.

VII – recursos financeiros advindos de convênios, acordos e
contratos realizados entre o Município e instituições privadas e públicas
federais, estaduais e municipais para repasse a entidades e instituições
executoras vinculadas ao CMDCA, ou manutenção deste;

VIII - recursos retidos em instituições financeiras sem destinação
própria ou repasse;

IX – transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;

X - outras legalmente constituídas.

Seção III
Da Administração do FIA
Art. 15. O FIA ficará subordinado operacionalmente à Secretaria

Municipal de Assistência Social, cabendo a essa secretaria, administrar
os recursos especificados para o atendimento dos direitos da criança e
do adolescente, em conformidade com o Orçamento Municipal.

§ 1.º O FIA ficará vinculado diretamente ao CMDCA, que fiscalizará
a execução dos seus recursos, de acordo com o Plano Municipal Anual
de Aplicação voltadas aos Direitos e Deveres da Criança e do Adolescente,
conforme preceitua o Art. 88, IV, da Lei Federal n.º 8.069/90, e segundo
as disposições dos arts. 71 e 74, da Lei Federal n.º 4.320/64.

§ 2.º O FIA contará com uma Diretoria Executiva para realização dos
Serviços Administrativos responsável pela Contabilidade, controle e
movimentação dos recursos financeiros, que será composto por um:

a) Diretor Executivo, que é o titular da Secretaria Municipal de
Assistência Social – SMAS;

b) Secretário Administrativo, que é o responsável pela Contabilidade
Geral da Administração Pública do Poder Executivo do Município de Juína/
MT; e,

c) Tesoureiro.
§ 3.º São atribuições do Diretor Executivo do FIA com auxílio técnico

do Secretário Administrativo:
a) coordenar a execução dos recursos do FIA, de acordo com o

Plano Municipal Anual de Aplicação, previsto no § 5.º, do Art. 12, da
presente Lei;

b) preparar e apresentar ao CMDCA demonstração bimestral da
receita e da despesa executada do FIA;

c) emitir e assinar notas de empenho e ordens de pagamento de
despesa do FIA;

d) tomar conhecimento e dar cumprimento às obrigações definidas
em convênios e/ou contratos firmados pelo administrador e que digam
respeito ao CMDCA;

e) manter os controles necessários à execução das receitas e das
despesas do Fundo;

f) manter controle dos bens patrimoniais adquiridos com recursos do
FIA;

g) elaborar, com o responsável pelo controle da execução
orçamentária, a demonstração constante na alínea b;

h) providenciar junto a contabilidade do município para que na
demonstração fique indicada a situação econômico-financeira do FIA;

i) manter controle dos contratos e convênios firmados com instituições
governamentais e não-governamentais;

j) encaminhar, trimestralmente, ao Prefeito Municipal relatórios de
acompanhamento e avaliação da situação econômico-financeira do FIA;

k) publicar, anualmente, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso
e em Jornal de grande circulação no município, o balanço contábil do FIA;

l) resolver todas as questões de ordem administrativa interna do
FIA; e,

m) fornecer ao Ministério Público, quando solicitada, demonstração
de aplicação dos recursos do FIA, em conformidade com a Lei Federal n.º
8.242/91.

§ 4.º A Diretoria Executiva do FIA, mencionada nessa Lei, será
nomeada por Portaria do Prefeito Municipal, sendo que a função de
Tesoureiro poderá ser desempenhada por qualquer servidor público
municipal da Administração Pública do Poder Executivo.

CAPITULO IV
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
Seção I
       Da Natureza do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do

Adolescente
Art. 16. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente,

nos termos do Art. 131, da Lei Federal n.º 8.069/90, é órgão permanente

e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta
Lei.

Parágrafo Único. Para efeitos da Estrutura Administrativa e
Orçamentária, o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente vincula-se a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seção II
Da Composição e do Processo Eleitoral dos Membros do Conselho

Tutelar
Art. 17. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

do Município de Juína-MT, será composto de 05 (cinco) membros titulares
e 05 (cinco) suplentes, para mandato de 03 (três) anos, permitida uma
recondução.

Art. 18. O processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho
Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, será regido pela
presente Lei, em cumprimento ao Art. 139, da Lei Federal n.º 8.069/90,
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 19. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
será feito por Voto Facultativo dos cidadãos do Município, em eleição
regulamentada pelo CMDCA e conduzida por uma Comissão Especial
por este Conselho designada.

§ 1.º O processo Eleitoral de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, será presidido pelo Presidente do CMDCA e fiscalizado por
membros do Ministério Público.

§ 2.º O Presidente do CMDCA oficiará o Representante do Ministério
Público da Comarca sempre que se realizar Processo Eleitoral de escolha
dos membros do Conselho Tutelar, sob pena de nulidade dos atos de
escolha.

§ 3.º Caberá ao CMDCA regulamentar, por Resolução, o Processo
de Escolha dos Conselheiros Tutelares, quanto a composição de chapas,
forma e prazo para impugnações, recursos e registro das candidaturas.

§ 4.º Só poderá votar o eleitor regularmente cadastrado na Zona
Eleitoral que jurisdiciona o Município de Juína-MT.

Seção III
Dos Requisitos para Participação no Processo Eleitoral
Art. 20. A candidatura ao cargo de Conselho Tutelar será individual.
Art. 21. Somente poderão concorrer ao pleito de escolha os que

preencherem os seguintes requisitos:
I - idoneidade moral, firmada em documento próprio, segundo critérios

estipulados pelo CMDCA, por meio de resolução, observada a legislação
vigente;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no município de Juína há mais de dois anos;
IV - estar no gozo de seus direitos políticos;
V - apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão

de curso equivalente ao Ensino Médio;
VI- comprovação de experiência profissional ou voluntária de, no

mínimo, 02 (dois) anos, em atividades na área da infância e adolescência,
mediante competente curriculum documentado.

§ 1.º O candidato, que for membro CMDCA, que pleitear cargo de
Conselheiro Tutelar, para participar do Processo eleitoral deverá pedir
seu afastamento no ato do deferimento de sua inscrição.

§ 2.º O cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação exclusiva e à
disposição, sendo incompatível com o exercício de outra função.

Art. 22. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato
em requerimento assinado e protocolado junto ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente instruído com
todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos
estabelecidos em edital.

Art. 23. Todos os inscritos serão submetidos a uma prova objetiva
de conhecimentos específicos sobre a Lei Federal n.º 8.069 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

§ 1.º A prova referida no caput terá caráter eliminatório, será
elaborada pela Comissão Especial designada para coordenação do Pleito
Eleitoral.

§ 2.º Os detalhes referentes ao desenvolvimento da prova objetiva
serão regulamentados pelo CMDCA, no edital de convocação do
Processo Eleitoral ou por Resolução.

Art. 24. Os candidatos aprovados na prova objetiva serão
submetidos a avaliação psicológica individual de caráter eliminatório.

§ 1.º Essa avaliação verificará a aptidão psicológica para o exercício
do cargo, terá caráter eliminatório e é composta por um conjunto de
procedimentos objetivos e científicos reconhecidos como adequados e
válidos nacionalmente, obedecendo rigorosamente o contido na
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Resolução n.º 001, de 19 de abril de 2002, do Conselho Federal de
Psicologia.

§ 2.º A normatização do desenvolvimento da avaliação psicológica
será regulamentada pelo CMDCA, por Resolução;

§ 3.º O profissional de psicologia responsável pela avaliação referida
no caput deverá ser nomeado, por Portaria do Prefeito Municipal, devendo
ser técnico do quadro da Secretaria Municipal de Saúde de Juína.

Art. 25. Os candidatos eliminados nas etapas referidas nos arts. 18
e 19, da presente Lei, terão suas inscrições indeferidas, sendo que apenas
os candidatos aprovados na prova objetiva e na avaliação psicológica
participarão do Processo Eleitoral.

Art. 26. Cada candidato poderá registrar, além do nome, o seu prenome
ou nome de campanha.

Art. 27. O CMDCA emitirá Resoluções normatizando o período de
inscrições, prazos para impugnações, recursos e defesa.

Art. 28. Após a fase da inscrição, da prova objetiva e da avaliação
psicológica, o CMDCA publicará edital no Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal com a relação dos candidatos habilitados a concorrer no
Processo Eleitoral.

§ 1.º Publicada a relação de candidatos, qualquer cidadão e o Ministério
Público poderão apresentar impugnação, devidamente fundamentada, no
prazo de 02 (dois) dias.

§ 2.º Havendo impugnações, o candidato terá o prazo de 02 (dois)
dias para apresentar defesa, mediante intimação pelos mesmos meios de
comunicação.

§ 3.º Cumpridos todos os prazos, as inscrições serão submetidas à
Comissão Especial para decidir sobre o mérito, no prazo de 02 (dois) dias
e, dessa decisão, publicada em jornais local, caberá recurso para o Plenário
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
no prazo de 02 (dois) dias, que decidirá em igual prazo, publicando sua
decisão no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e jornal local.

Art. 29. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o CMDCA
publicará, em definitivo, edital no Quadro de Avisos Prefeitura Municipal e
em jornais locais, a relação dos candidatos habilitados a concorrer no
Processo Eleitoral.

Seção IV
Da Realização do Pleito
Art. 30. O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será

convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente mediante edital publicado em murais e em jornais locais.

Parágrafo Único. A abertura de inscrições para renovação do
Conselho Tutelar terá publicação em Edital 03 (três) meses antes do
término dos mandatos dos em exercício da atividade.

Art. 31. A eleição do Conselho Tutelar ocorrerá no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação do Edital que trata o Art. 30,
da presente Lei.

Art. 32. No prazo de 15 (quinze) dias antes da eleição, o CMDCA
deverá divulgar, amplamente, os locais de votação.

Art. 33. O CMDCA organizará, no prazo de 10 (dez) dias antes da
eleição, as mesas receptoras de votos, determinando suas composições.

Art. 34. Não poderão exercer a função de mesários:
I – os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidades, até

segundo grau;
II - os cônjuges dos candidatos; e,
III – as autoridades e agentes policiais.
Parágrafo Único. Na nomeação de Mesários e funcionamento das

Mesas observar-se-á, tanto quanto possível, as disposições do Código
Eleitoral vigente.

Art. 35. O material para a votação será confeccionado pela
Administração Municipal, de acordo com os modelos aprovados pelo
CMDCA.

Parágrafo Único. O setor responsável da Administração Municipal
deverá disponibilizar e entregar ao CMDCA o material necessário para a
votação, no prazo de 07 (sete) dias antes da eleição.

Art. 36. As cédulas serão rubricadas por um membro da Comissão
Especial e pelo Presidente da mesa, exceto no caso de utilização de
Urnas Eletrônicas.

Art. 37. Os Presidentes da mesa que não receber o material, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) antes da eleição, deverão diligenciar
no sentido de obtê-lo, perante o CMDCA;

Art. 38. Nas cabines de votação serão afixadas a relação dos
candidatos, com nome, prenome e nome ou nome de campanha, assim
como o número dos candidatos que estão concorrendo ao Conselho Tutelar.

Art. 39. O eleitor poderá votar em 05 (cinco) candidatos.

Art. 40. As universidades, escolas, clubes de serviços e
organizações da sociedade civil poderão ser convidadas pelo CMDCA
para indicarem representantes para comporem as mesas receptoras e/
ou apuradoras.

Art. 41. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente todo o
processo, desde que se comporte de maneira compatível com as
circunstâncias e, cada candidato, poderá credenciar, no máximo, 01 (um)
fiscal para cada mesa receptora ou apuradora, o qual deverá estar
portando um crachá identificador.

Art. 42. A propaganda em vias e logradouros públicos obedecerá
aos limites impostos pela legislação eleitoral ou às posturas municipais e
garantirá a utilização por todos os candidatos em igualdade de condições.

Art. 43. O CMDCA deverá solicitar, no prazo de 10 (dez) dias antes
da eleição, ao Poder Executivo Municipal, para que providencie efetivo
policial necessário para acompanhamento de todos os locais de votação.

Seção V
Da Votação, Apuração, Nomeação e Posse dos Conselheiros

Tutelares
Art. 44. A votação será realizada perante as Mesas receptoras, nos

locais designados pelo CMDCA.
Art. 45. Caberá a Polícia Militar acompanhar e oferecer segurança

aos candidatos, conselheiros, membros da comissão especial e eleitores
durante todo o dia de votação.

Art. 46. No dia marcado para a eleição, os mesários deverão
comparecer aos locais de votação no horário estipulado pela Comissão
Especial, dando início à votação no horário estabelecido.

Parágrafo Único. Os mesários deverão observar a prioridade de
atendimento a pessoas idosas, pessoas com deficiência, gestantes e
lactantes.

Art. 47. A votação encerrar-se-á no horário designado pela Comissão
e, estando algum eleitor na fila, serão distribuídas senhas e prorrogar-
se-á a coleta de votos até que vote o último portador das referidas
senhas.

Art. 48. Observar-se-á, no ato de votar, tanto quanto possível, o
disposto no Código Eleitoral e demais leis, a respeito do ato de votar.

Art. 49. Encerrada a votação, os urnas deverão ser lacrada, lavrada
a ata e todo o material será empacotado, lacrado com fita adesiva e
entregue, pelo Presidente da Mesa ao CMDCA ou a quem esse designar
no recinto definido para apuração.

§ 1.º A contagem de votos e sua apuração será procedida,
imediatamente, sob responsabilidade do CMDCA e fiscalização do
Ministério Público.

§ 2.º A Mesa Receptora de votos, a critério do CMDCA, poderá
funcionar, também, tão logo encerrada a votação, como Mesa Apuradora.

§ 3.º Caso a Mesa Receptora funcione como Mesa Apuradora
proceder-se-á, tão logo encerrada a votação, à apuração dos votos,
confeccionando-se boletim do resultado da seção, e por fim enviado todo
o material, na forma dos parágrafos anteriores.

§  4.º  O CMDCA deverá informar se as Mesas Receptoras
funcionarão como Apuradoras, no prazo de 05 (cinco) antes da Eleição,
do contrário, deverá nomear a Junta Apuradora, composta de tantas
pessoas quanto sejam necessárias para os trabalhos, observada as
disposições do Art. 34, da presente Lei.

§ 5.º Os candidatos poderão apresentar impugnação à medida que
os votos forem sendo apurados, cabendo a decisão à própria Mesa
Apuradora, com recurso ao CMDCA que decidirá em 02 (dois) dias,
facultada a manifestação do Ministério Público.

§ 6.º Caso a eleição seja realizada utilizando-se de Urnas Eletrônicas
serão adotados os procedimentos de segurança definidos pela legislação
eleitoral vigente.

Art. 50. Encerrada a apuração, far-se-á a totalização dos resultados
em mapa demonstrativo próprio e lavrar-se-á ata circunstanciada de
todo o processo, bem como o nome dos 10 (dez) candidatos mais votados,
no prazo máximo, de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 51. O Presidente do CMDCA decidirá os casos omissos e
determinará todas as diligências, procedimentos e métodos dos trabalhos
de votação e apuração.

Art. 52. Publicada a ata com o resultado da eleição quem tiver
interesse e comprovar prejuízo em relação aos resultados, poderá
apresentar por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua
impugnação, aduzindo, desde já suas razões e juntando provas.

§ 1.º A Comissão Especial analisará a documentação apresentada,
no mesmo prazo, e proferirá sua decisão, da qual caberá recurso ao
CMDCA;

§ 2.º Sendo apresentado recurso ao Presidente do CMDCA, este
convocará reunião extraordinária no prazo de 02 (dois) dias para
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apreciação do recurso e, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o
Conselho deverá publicar a sua decisão, em caráter definitivo.

Art. 53. Após a fase das impugnações e recursos da votação, o
Presidente do CMDCA proclamará o Resultado Final, providenciando a
publicação dos nomes dos candidatos votados, com número de sufrágios
recebidos.

Art. 53. No prazo máximo de 10 (dez) dias o CMDCA expedirá os
diplomas aos eleitos e dar-lhes-á posse.

§ 1.º Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão
considerados eleitos, ficando os seguintes, pelas respectivas ordens de
votação, como suplentes.

§ 2.º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato
que tiver maior tempo de experiência voltada à área da infância e
adolescência, segundo critério a ser estabelecido em Resolução do
CMDCA, persistindo o empate será considerada a maior nota na prova
objetiva e, se necessário ainda o desempate, o eleito será o de maior
idade.

§ 3.º Os membros escolhidos, titulares e suplentes, serão diplomados
pelo CMDCA com registro em ata, e será oficiado ao Prefeito Municipal
para que sejam nomeados com a respectiva publicação nos jornais do
Município e após, empossados.

§ 4.º Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver
recebido o maior número de votos.

Art. 54. Os membros escolhidos como titulares submeter-se-ão a
estudos sobre a legislação específica das atribuições do cargo e a
treinamentos promovidos por uma Comissão a ser designada pelo
CMDCA.

Seção VI
Do Subsídio dos Conselheiros Tutelares
Art. 55. A remuneração dos membros do Conselho Tutelar, prevista

no art. 134, da Lei Federal n.º 8.069/90, será fixada pela presente Lei.
Parágrafo Único. As despesas com o subsídios dos Conselheiros

Tutelares correrão por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Municipal, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FIA.

Art. 56. O Conselheiro Tutelar é detentor de mandato eletivo não se
classificando como servidor público municipal nem gerando essa
prestação de serviços vínculo empregatício com o Poder Público Municipal,
e não incidindo encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tais como
férias, décimo terceiro salário, FGTS, adicionais, cestas básicas, horas
extras, sobreavisos, ou outras espécies remuneratórias, salvo o que
ficar disposto na presente lei.

Art. 57. Os 05 (cinco) conselheiros tutelares titulares no exercício
de sua atividade terão direito a percepção de subsídio mensal individual,
em parcela única, fixado no valor de R$ 1.114,15 (um mil, cento e
catorze reais e quinze centavos), já computado o índice concedido
no exercício de 2010 para os servidores municipais a título de revisão
geral anual.

§ 1.º O subsídio do Conselheiro Tutelar estabelecido nesse artigo
será alterado na mesma proporção e na mesma data em que houver
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do município
de Juína, Estado de Mato Grosso.

§ 2.º No pagamento do subsídio do Conselheiro Tutelar incidirá o
desconto do imposto de renda retido na fonte - IRRF e da contribuição
previdenciária ao INSS, na forma da lei.

§ 3.º Serão concedidas aos conselheiros tutelares passagens e
diárias, no valor correspondente ao cargo de DAS-I, do quadro de pessoal
do Poder Executivo deste município, sempre que tiver de se afastar da
sede do município, a serviço em caráter eventual ou transitório, para
outro ponto do território do estado ou do país, para cobrir despesas de
pousada, alimentação e locomoção.

§ 4.º As passagens e diárias serão concedidas mediante requisição
do Diretor Executivo do FIA ao Secretário Municipal de Finanças e
Administração do Poder Executivo.

Art. 58. Se servidor municipal ou empregado permanente for eleito
para o Conselho Tutelar, poderá optar entre o valor do cargo de Conselheiro
ou o valor de seus vencimentos incorporado dos adicionais de caráter
permanente, ficando-lhe garantidos:

I - o retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que
findo o seu mandato;

II - a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais.
Art. 59. As despesas com o subsídio dos Conselheiros Tutelares

deverá ser prevista no Plano de Aplicação Municipal, a ser aprovado pelo
CMDCA.

Seção VII
Das Atribuições e Funcionamento do Conselho Tutelar
Art. 60. As atribuições e obrigações dos Conselheiros Tutelares

são as previstas na Constituição Federal, na Lei Federal n.º 8.089/90 e
na Legislação Municipal em vigor.

Art. 61. O Conselho Tutelar funcionará em expediente normal, a
cargos de todos os Conselheiros Municipais, das 07:00 as 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, sendo que fora deste expediente os
Conselheiros, exercerão seus mandatos em regime de plantão, na forma
de escalas, segundo o Regimento Interno.

Parágrafo Único. O Regimento Interno estabelecerá o regime de
trabalho, de forma a atender as atividades do Conselho, sendo que cada
Conselheiro deverá cumprir expediente normal de, no mínimo, 40
(quarenta) horas semanais e mais o regime de plantão.

Art. 62. O Presidente do Conselho Tutelar e, respectivo, Vice, serão
escolhidos entre seus pares, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da posse, em reunião presidida pelo Conselheiro de maior idade,
o qual também coordenará o Conselho no decorrer desse prazo.

Art. 63. Nos registros do Conselho Tutelar, deverão constar, em
síntese, as providências tomadas e a esses registros somente terão
acesso os Conselheiros Tutelares e o CMDCA, mediante solicitação,
ressalvada requisição judicial.

Art. 64. O Conselho Tutelar manterá uma secretaria geral, destinada
ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando
instalações e funcionários do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo incumbido de, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da promulgação desta lei, propiciar ao
Conselho as condições para o seu efetivo funcionamento, de recursos
humanos, equipamentos, materiais e instalações físicas.

Seção VIII
Da Relevância da Função e da Perda de Mandato
Art. 65. Dado à relevância da função, o múnus desempenhado por

cada Conselheiro constituirá serviço relevante, estabelecerá presunção
de idoneidade moral e assegurará prisão especial em caso de crime
comum até julgamento definitivo.

Art. 66. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:
I - infringir, no exercício de sua função, as normas do Estatuto da

Criança e do Adolescente;
II - cometer infração a dispositivos do Regimento Interno aprovado

por resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente; e,

III - for condenado por crime ou contravenção, em decisão
irrecorrível, que sejam incompatíveis com o exercício de sua função.

Parágrafo Único. A perda do mandato será decretada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante provocação
do Ministério Público ou de qualquer interessado, assegurada ampla
defesa, nos termos do Regimento Interno.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 67. Os prazos previstos nessa lei não se interrompem por

nenhum motivo.
Parágrafo Único. O Presidente do CMDCA poderá fixar outros

prazos não previstos nesta Lei, ouvido o colegiado, atendendo à
relevância do fato, aos interesses das crianças e adolescentes e do
serviço público.

Art. 68. O descumprimento de quaisquer dos dispositivos dessa lei
sujeitará o infrator ao pagamento de 02 UFMs (duas Unidades Fiscais
do Município de Juína-MT), ou unidade que a substituir, cujo valor,
após o recebimento, será imediatamente repassado ao FIA.

Art. 69. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente será elaborado e adaptado à presente lei no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 70. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar,
se necessário, a presente Lei por Decreto do Executivo, bem como
baixar os atos regulamentares que se fizerem necessários à
implementação desta Lei e instalação do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FIA.

Art. 71. Para pagamento dos subsídios dos Conselheiros tutelares
fica autorizado ao chefe do Poder Executivo fazer abertura de crédito
especial no orçamento vigente da seguinte dotação orçamentária:

0200- Executivo Municipal
0211- fundo Municipal de infância e da juventude
08.243.1200.2.044 - Atividades dos Direitos da Criança e do

adolescente
3.3.90.11/01000 – Vencimento e vantagens fixas.
3.3.90.13/01000 - Obrigações patronais

Art. 72. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta de dotação própria, consignada no Orçamento Municipal, do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, ficando o
Chefe do Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a abrir crédito
especial ou suplementar, bem como realizar a transposição, o
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remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, observando o disposto
nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 73. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão destas despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar n.º 101/00, entre eles, o
Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei
Orçamentária Anual – LOA.

Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 75. Revogam-se disposições em contrário, em especial, as Leis

Municipais n.ºs 999/2008 e 1.067/2009.

Gabinete do Prefeito de Juína-MT, em 13 de abril de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.155/2010

Altera o Parágrafo Único, do art. 1.º, da Lei Municipal n.º 1.064/
2009, que dispõe sobre a criação de cargos e a abertura de vagas para
formar a Equipe Multiprofissional do Programa Saúde da Família Indígena –
PSF-INDÍGENA, no âmbito do Município de Juina, Estado de Mato Grosso,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Altera o Parágrafo Único, do art. 1.º, da Lei Municipal n.º
1.064/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único. Os cargos criados pela presente Lei serão regidos
pelo regime jurídico estatutário, exceto os cargos de Agente Indígena de
Saúde e Agente Indígena de Saneamento que, por força da legislação
federal, reger-se-ão pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho), haja vista a correlação destes
com os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate as
Endemias, no que se refere à natureza e a complexidade do cargo ou do
emprego.

Art. 2.º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, aos 13 dias do mês de abril de
2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.156/2010

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal n.º 21/84, que dispõe
sobre loteamentos, desmembramentos, remembramentos e arruamentos
no Município de Juina-MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Altera o inciso V, do art. 23, da Lei Municipal n.º 21/84, passa
a vigorar com a seguinte redação:

V – pavimentação, sarjeta e meio-fio nos leitos carroçáveis das vias
de circulação, compatível com o tráfego de veículos; e,

Art. 2.º Acrescenta o inciso VI, ao art. 23, da Lei Municipal n.º 21/84,
com a seguinte redação:

VI – rede de águas pluviais;
Art. 3.º O inciso I, do § 1.º, do art. 23, da Lei Municipal n.º 21/84,

passa a vigorar com a seguinte redação:
I – a pavimentação, sarjetas, meio-fios, as galerias de águas pluviais,

redes de abastecimento de água e energia elétrica do loteamento deverão
obedecer às normativas do Órgão competente da Administração Municipal,
as normas de acessibilidade e demais regras constantes da ABNT;

Art. 4.º As disposições da presente Lei, não se aplica aos
loteamentos:

I – com Certidão de Viabilidade do Loteamento já expedido pelo Órgão
Competente da Administração Municipal;

II – destinados aos Programas Habitacionais de interesse social e
público; e,

III – objetos de regularização fundiária pelo Poder Público Municipal.
Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer, por Decreto

Municipal, outros serviços e obras de infra-estrutura necessárias para
aprovação dos projetos de loteamento urbano.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína-MT, em 20 de abril de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.157/2010

Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de gêneros alimentícios,
provenientes da agricultura familiar, na merenda escolar da Rede Municipal
de Ensino, em conformidade com a Lei Federal n.º 11.947/2009, que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro
Direto na Escola aos alunos da educação básica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, ALTIR
ANTONIO PERUZZO, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica estabelecida a obrigatoriedade da utilização dos recursos
financeiros destinados à merenda escolar para aquisição de alimentos
provenientes da agricultura familiar, na proporção mínima de
50%(cinqüenta pontos percentuais), de toda a merenda escolar
distribuída e fornecida aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do
Município de Juína, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal fica desobrigado a cumprir
a exigência descrita no caput deste artigo, caso a produção agrícola
familiar não consiga suprir à demanda estabelecida por esta Lei.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar os
convênios necessários com associações de produção agrícola familiar
para o cumprimento da presente Lei.

Parágrafo Único. O Município poderá também adquirir esses
produtos, através de Pessoas Físicas e Jurídicas, públicas ou privadas,
que comprovadamente possuam em seus estoques, gêneros provenientes
da agricultura familiar.

Art. 3.º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37, da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.

Parágrafo Único. Não sendo dispensada a licitação, o Poder
Executivo fará incluir as exigências desta Lei nos editais de licitação para
aquisição dos gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da
Rede Pública Municipal de Ensino.

Art. 4.º O não cumprimento da presente Lei pela Administração
Municipal do Poder Executivo, por seus agentes, implicará em
responsabilização administrativa, na forma da Lei.

Art. 5.º O Poder Executivo deverá, no prazo de 30 (trinta) dias,
adequar-se às exigências estabelecidas nesta Lei e exercer a fiscalização
das exigências estabelecidas por meio da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Art. 6.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar,
se necessário, a presente Lei por Decreto do Executivo, bem como baixar
os atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação
desta Lei.

Art. 7.º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta de dotação própria, consignada no Orçamento Municipal, ficando o
Chefe do Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a fazer a
abertura de crédito especial ou suplementar, observado o disposto nos
arts. 43 e 46, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão destas despesas nos instrumentos
de planejamento exigidos pela Lei Complementar n.º 101/00, entre eles, o
Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei
Orçamentária Anual – LOA.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína-MT, em 20 de abril de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.158/2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a Abrir Crédito Especial no
Orçamento Programa do Exercício de 2010 , até o Valor de R$
10.118.000,00 (dez Milhões cento e dezoito Mil Reais), e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Juína, Estado de
Mato Grosso a Abrir Crédito Especial na Lei Municipal n.º 1.144/09 de 21/
12/09 que trata do Orçamento Programa do Município de Juína para o
Exercício de 2010, conforme relacionado abaixo:
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Órgão: 05Unidade Orçamentária: 05.002Projeto/Atividade:
1.271Elemento Despesa: 44.90.51.00Elemento Despesa: 44.90.52.00
Secretaria Municipal de SaúdeFundo Municipal de SaúdeConstrução/Equip.
da UPA – Unidade de Pronto AtendimentoObras e
Instalações...........................................R$   1.580.000,00Equip. e Material
Permanentes..........................R$      473.000,00

Órgão: 07Unidade Orçamentária: 07.001Projeto/Atividade:
1.282Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de Educação
e CulturaDepartamento de EducaçãoConstrução de Escola no Modulo
05Obras e Instalações............................................R$     900.000,00

Órgão: 09Unidade Orçamentária: 09.002Projeto/Atividade:
1.273Elemento Despesa: 44.90.52.00 Secretaria Municipal de Infra
EstruturaDepartamento de Estradas e RodagensAquisição Veículos e
Máquinas Pesadas - PROVIASEquipamentos e Material
Permanentes..............R$  1.250.000,00

Órgão: 03Unidade Orçamentária: 03.002Projeto/Atividade:
1.274Elemento Despesa: 44.90.39.00Elemento Despesa:
44.90.51.00Elemento Despesa: 44.90.52.00 Secretaria Municipal de
Finanças e AdministraçãoDepartamento de AdministraçãoManutenção
Encargos com o PMATOutros Serv. Encargos-Pessoa Jurídica............R$
286.000,00Obras e Instalações...........................................R$
140.600,00Equipamentos e Material Permanentes.............R$     276.400,00

Órgão: 09Unidade Orçamentária: 09.001Projeto/Atividade:
1.275Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de Infra
EstruturaDepartamento de Serviços UrbanosPavimentação AsfálticaObras
e Instalações............................................R$  2.500.000,00

Órgão: 09Unidade Orçamentária: 09.001Projeto/Atividade:
1.277Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de Infra
EstruturaDepartamento de Serviços UrbanosReforma da Praça da
BíbliaObras e Instalações............................................R$    400.000,00

Órgão: 09Unidade Orçamentária: 09.001Projeto/Atividade:
1.182Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de Infra
EstruturaDepartamento de Serviços UrbanosConstrução de Casas
PopularesObras e Instalações............................................R$  1.000.000,00

Órgão: 09Unidade Orçamentária: 09.002Projeto/Atividade:
1.282Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de Infra
EstruturaDepartamento de Estradas e RodagensRecuperação de Estradas
Assentamentos INCRA Obras e Instalações..............................................R$
300.000,00

Órgão: 08Unidade Orçamentária: 08.001Projeto/Atividade:
1.278Elemento Despesa: 44.90.51.00 Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Amb.Departamento de
AgriculturaConstrução de Auditório Obras e
Instalações.............................................R$    200.000,00

Órgão: 08Unidade Orçamentária: 08.001Projeto/Atividade:
1.279Elemento Despesa: 44.90.51.00Elemento Despesa: 44.90.52.00
Secretaria Municipal de Agricultura, Mineração e Meio Amb.Departamento
de AgriculturaConstrução e Equipamento Usina Processamento de
LeiteObras e Instalações.............................................R$
137.000,00Equipamentos e Material Permanentes..............R$    365.000,00

Órgão: 08Unidade Orçamentária: 08.001Projeto/Atividade:
1.279Elemento Despesa: 44.90.52.00 Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Amb.Departamento de AgriculturaAquisição
Equipamento Assistência Técnica Equipamentos e Material
Permanentes..............R$    100.000,00

Órgão: 08Unidade Orçamentária: 08.001Projeto/Atividade:
1.280Elemento Despesa: 44.90.52.00 Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Amb.Departamento de AgriculturaAquisição
de Patrulha Mecanizada  Equipamentos e Material Permanentes..............R$
150.000,00

Órgão: 06Unidade Orçamentária: 06.001Projeto/Atividade:
1.281Elemento Despesa: 33.90.39.00Elemento Despesa: 33.90.36.00
Secretaria Municipal de Assistência SocialFundo Municipal de Assistência
SocialPlano Municipal de Habitação  Outros Serv.Encargos-Pessoa
Jurídica................R$     50.000,00Outros Serv.Encargos-Pessoa
Física...................R$     10.000,00

TOTAL GERAL ....................................................................R$
10.118.000,00

Art. 2.º Os recursos para cobertura do Crédito Especial do artigo
anterior, virão por ocasião de Redução de Dotações de igual valor.

Art. 3.º Fica autorizado a inclusão destas despesas nos
instrumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00 (PPA/LDO/
LOA).

Art. 4.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, em 03 de Maio de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juruena

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

Extrato do Contrato N°. 139/2010

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA e empresa ÁGILI

SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE

LICENÇAS DE USO, MANUTENÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA EM

SOFTWARES DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO,

TESOURARIA, RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO,

LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, TRIBUTOS, COMPRAS, FROTAS E

ALMOXARIFADO.

Valor: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

Dotação Orçamentária: 106 – 05.01.2.014.3.3.9.0.39.00.0 – OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, 211 –

07.01.2.025.3.3.9.0.39.00.0 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA E 46 – 02.01.2.007.3.3.3.9.0.00.0 – OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

Duração: 31 DE DEZEMBRO DE 2010.

Data da Assinatura: 15 DE MAIO DE 2010.

Foro: COMARCA DE COTRIGUAÇU/MT.

Juruena – MT, em 15 de Maio de 2010.

BERNARDINHO CROZETTA

Prefeito Municipal
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ALTERAÇÕES REFERENTES AO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2010-TP.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juruena
de conformidade com a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações torna público que houve alterações no Edital de Tomada de
Preço nº 010/2010-TP, conforme segue:

ü A data abertura dos envelopes de documentação e da
proposta fica alterada para o dia 10/06/2010, às 10h00m.

As demais informações contidas no Edital permanecem inalteradas.

Juruena/MT. 25 de maio de 2010.

Laerte Bambil Flores
Presidente da Comissão permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Matupá

AVISO TERMO DE DESISTENCIA
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 008/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Equipe de Pregoeiro,
comunica a todos os interessados que a Empresa G.R DISTRIBUIDORA
DE AUTO PEÇAS LTDA- ME inscrita no CNPJ:11.037.067/0001-17, desistiu
dos itens em que se consagrou vencedora conforme carta de desistência
encaminhada via Fax a Equipe de Pregoeiro a qual fará parte integrante do
processo licitatório nº.027/2010 do Pregão Presencial 008/2010. Maiores
informações junto a sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio
Ometto, 101, ZE-022, Fones (66) 3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30 hs.

Matupá – MT, 24 de Maio de 2010.

CARLOS ABRAAO GAIA
Pregoeiro Oficial

TERMO DE ANULAÇAO DE RESTOS A PAGAR  nº 001/2010

Aos Vinte e Cinco Dias do Mês de Maio de Dois Mil e Dez, na Prefeitura
Municipal de Matupá, foi celebrado o presente Termo de Anulação de
Restos a Pagar, tendo como partes: de um lado o MUNICIPIO DE MATUPÁ
– ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o
nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO ZAFONATO, brasileiro, casado,
empresário, portador da CIRG nº. 4.133.070-9-SSP/PR, inscrito no CPF
sob o nº. 603 459 349 20, residente e domiciliado na Rua 05, nº. 1.005,
Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT, denominado PRIMEIRO
DISTRATANTE e de outro lado a empresa AUTO POSTO MATUPA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 33.059.742/0001-41 e Inscrição
Estadual n° 13.079.215-2-MT, com sede na Rua B Oeste, nº. 408, Bairro
ZI-002, na Cidade de Matupá-MT, CEP -78.525-000, neste ato representada
por sua sócia proprietária a Srª. ROSANGELA MARIA MIOTO BARBOZA,
brasileira, casada, comerciante, portadora do CIRG nº. 3.269.436-5-SSP/
PR, inscrita no CPF sob nº. 593.684.111-15, doravante denominada
SEGUNDO DISTRATANTE,  acordam o seguinte:

Cláusula 1. As partes firmaram entre si, em 13 de Março de 2009, a
Nota de Empenho nº 1241/2009, oriunda de Termo de Contrato nº. 40/
2009 cujo o objeto trata-se de Aquisição de Combustível destinados aos
veículos da frota municipal.

Cláusula 2. Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor
forma de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindirem,
como de fato rescindido têm, a Nota de Empenho, denominada a partir de
31.12.2009 como Restos a Pagar,  ficando acertado o seguinte: trata-se
de revogação amigável entre as partes, pelo fato do crédito não existir,
pois tratava-se de um saldo de nota de empenho, cujo valor dos débitos
do município com o credor, referente ao exercício de 2009 estarem
totalmente quitados.

Cláusula 3. Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal de
Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes outorgam-
se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Empenho de
Restos a Pagar ora rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

 Cláusula 4 - . As partes distratantes elegem o Foro da Comarca em
MATUPÁ para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente
instrumento.

Assim, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

MATUPÁ-MT, 25 de Maio de 2010.
                _________________________

      FERNANDO ZAFONATO      ROSANGELA MARIA MIOTO BARBOZA
    PRIMEIRO DISTRATANTE SEGUNDO DISTRATANTE
Testemunhas:
1ª) Ass. _________________________                2ª) Ass.
   Nome: Luciano Dalponte                         Nome: Carlos Abraão Gaia
   CPF: 015.337.199-42                                   CPF: 936.595.041-49

Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste

EDITAL Nº 060/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público,
a necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 946/2009,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.  O não
comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste-MT
convocar o (s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de
classificação. Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 24 de maio
de 2010.

       APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 060/2010 DE 24 DE MAIO DE 2010.

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO
NOME CLASSIFICAÇÃO
JULIANA PAVANELLI 2º LUGAR

           APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 061/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público,
a necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 946/2009,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

Os Candidatos ora convocados na forma deste Edital e conforme
seu anexo único, deverão comparecer à Coordenadoria de Gestão de
Pessoas, na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o
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mais urgente possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação
deste ato, para  apresentar documentos e habilitação exigidos, para
procedimentos de conferência de documentação e outros procedimentos
de praxe, atinente a posse e designação do respectivo local de trabalho.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos
classificados convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Mirassol
D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es), obedecendo a
ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 25 de maio
de 2010.

          APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 061/2010 DE 25 DE MAIO DE 2010.

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO
NOME CLASSIFICAÇÃO
LIDIANE TELES DE LIMA MATOS 3º LUGAR

ODONTÓLOGO
NOME CLASSIFICAÇÃO
REGIANE BORGES BATISTA 2º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 240 DE 24 DE MAIO DE 2010.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista
o resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do
Edital de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso,
por meio de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da
Prefeitura Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos
nº 2151/2010 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que
regem o direito do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, baixa à seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor
ISAQUE DA SILVA GOMES para exercer as atribuições do cargo de
AUDITOR PÚBLICO INTERNO – BACHAREL EM DIREITO/
ADMINISTRAÇÃO, conforme Lei Complementar 010/99 e resultado final
de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora
nomeado se não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa,
amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 24 de
maio de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADT/rdt

Prefeitura Municipal de Nortelândia

RETIFICAÇÃO DA LEI Nº. 161/2010
                      DE 11 DE MAIO DE 2010.

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal, abrir
crédito suplementar e fazer remanejamento, transposição e transferência
na Lei Orçamentária vigente e dá outras  providências.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr.
NEURILAN FRAGA, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer remanejamento,
transposição ou transferência de recursos de uma categoria econômica
para outra, de um Órgão para outro, de uma função para outra, subfunção
para outra e abrir crédito suplementar de mais 30% (trinta por cento) no
total da Lei Orçamentária Vigente, de acordo com o art.5°, alínea c da Lei
n° 154/2009.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 11 DE MAIO DE 2010.

NEURILAN FRAGA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO:
Na Lei nº 161/2010, de 11 de Maio de 2010, que Dispõe sobre

abertura de Crédito Suplementar, publicada no Jornal Oficial dos
Municípios, de 11 de Maio de 2010, página nº 29.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer remanejamento,
transposição ou transferência de recursos de uma categoria econômica
para outra, de um Órgão para outro, de uma função para outra, subfunção
para outra e abrir crédito suplementar de mais 30% (trinta por cento) no
total da Lei Orçamentária Vigente, de acordo com o art.5°, alínea c da Lei
n° 154/2009.

LEIA-SE:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer remanejamento,

transposição ou transferência de recursos de uma categoria econômica
para outra, de um Órgão para outro, de uma função para outra, subfunção
para outra e abrir crédito suplementar de mais 20% (vinte por cento) no
total da Lei Orçamentária Vigente, de acordo com o art.5°, alínea c da Lei
n° 154/2009.

ONDE SE LÊ:
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
LEIA-SE:
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo, mediante abertura dos Créditos

Suplementares e dos Remanejamentos, enviará ao Poder Legislativo
cópia dos decretos de abertura dos referidos créditos.

ACRESCENTA:
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nortelândia, 26 de Maio de 2010.

Neurilan Fraga
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2010 - PROCESSO Nº. 830/2010

2ª ATA – ATA PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ao(s) vinte e cinco dias do mês de maio do ano dois mil e dez ás
09:00 horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se
os servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a verificação da documentação apresentada pela empresa LUIZ
CARLOS PASQUINI FERRO ME, após o uso das prerrogativas da Lei
Complementar 123/2006 para apresentação da certidão negativa de débito
junto ao FGTS. Fazendo-se a verificação da certidão apresentada,
constatou-se que estava em plena validade, ficando a empresa portanto
habilitada, fazendo-se então a adjudicação dos itens vencidos por ela.
Feito isso, encaminha-se o processo à Prefeita Municipal para análise e
competente homologação e contratação da empresa adjudicatária do
presente processo licitatório. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a
presente ata a respeito dos atos praticados na sessão a qual vai assinada
pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,
HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão
Presencial nº. 20/2010, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, conforme
negociações feitas na sessão pública pela equipe de pregão do município
e acatando sem ressalvas a Conclusão final da Pregoeira que adjudicou
vencedora do certame licitatório a empresa LUIZ CARLOS PASQUINI
FERRO ME, no valor total de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos
reais) e determino que se tome as devidas providências para assinatura
da respectiva Ata de Registro de Preços.

Nova Monte Verde-MT, 26 de maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2010

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 005/2010 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2010,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO
DE 02(DUAS) SALAS EM ALVENARIA 01(UM) SANITÁRIO E PASSARELA,
NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO RENE BARBOUR DO
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM
ADJUDICADOS OS ITENS PARA A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES
LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 76.540,52 (SETENTA E SEIS MIL,
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR PELO MENOR PREÇO.

NOVA OLIMPIA-MT, 26 DE MAIO DE 2010.

MANOEL DA COSTA CAMPOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 065/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
– INDM
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT, PARA A
RECUPERAÇÃO DE TRIBUTOS PERANTE O PASEP.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 04.04002.04.123.0017.2405.3.3.90.39.99.00-
999
VALOR: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N.º 002/2010
DATA: 25/05/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

ATO N° 002/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia o Senhor Gilmar José de Magalhães,
para o Cargo em Comissão de Coordenador de Obras, a partir de 04/01/
2010.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

ATO N° 003/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Eigo Otaviano da Costa Miranda,
para o Cargo em Comissão de Coordenador de Transporte,  a partir desta
data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

ATO N° 006/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Gizelly da Silva Monteiro Carvalho,
para o Cargo em Comissão de Assessora de Imprensa,  a partir desta
data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

ATO N° 007/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Rosimeire Auxiliadora de
Carvalho, para o Cargo em Comissão de Diretora do Centro Municipal de
Educação Infantil Alice Viegas de Pinho – Distrito de Pirizal,  a partir desta
data.

NossaSenhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal
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ATO N° 008/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Eduardo Sávio de Oliveira, para o
Cargo em Comissão de Coordenador da Cultura,  a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 05 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

ATO N° 009/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Elias Eugênio da Silva, para o
Cargo em Comissão de Diretor da Escola Municipal Luis Mandes da Silva,
na localidade de Estrela do Oriente a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 20 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

ATO N° 010/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Jocilda Maciel, para o Cargo em

Comissão de Diretora da Escola Municipal Eliete Pedrosa da Costa, na

localidade de Pedro a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 20 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio

Prefeito Municipal

ATO N° 004/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Edir Gonçalo da Silva, para o Cargo

em Comissão de Gerente,  a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio

Prefeito Municipal

ATO N° 005/2010

Zenildo Pacheco Sampaio, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, nomeia Norberto Domingos da Conceição,

para o Cargo em Comissão de Gerente,  a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 04 de Janeiro de 2010.

Zenildo Pacheco Sampaio

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO

PRESENCIAL N.º 003/2.010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

que fará realizar PREÇÃO PRESENCIAL - objeto: “AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAIS,

ODONTOLÓGICOS E MEDICAMENTOS”. Data de abertura dos

envelopes: 08/06/2.010, às 9 horas (Horário Brasília), no Palácio dos

Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu,

249 – centro – St. Xavantina. Os interessados em adquirir cópia do Edital,

poderão retirar a cópia completa deste na Prefeitura Municipal – Sala de

Licitações, ONDE  SE LÊ: mediante o recolhimento de uma taxa de R$

100,00 (cem reais). LEIA-SE: não é necessário o recolhimento de

taxa. Quaisquer informações no endereço supracitado e/ou através do

telefone 66 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 26 de maio de 2.010.

GERCINO CAETANO ROSA -

Prefeito Municipal.

Walmir Arruda Costa –

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

PROCESSO Nº 001/2010

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispenso a Licitação, com fundamento no inciso X
do artigo 24, da Lei Nº 8.666/93, em favor do proponente FRANCISCO
ALVES DA SILVA, relativo à Locação de imóvel para funcionamento da
Secretaria de Agricultura e Setor de Tributação, no período de 28/01 a 31/
12/2010, no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais),
tendo presente o constante dos autos.

Face ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93,
submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Novo Mundo MT, 28 de Janeiro de 2010

ROSANA MARIA BORRE
Presidente da CPL

Portaria Nº 194//2009

PROCESSO Nº 002/2010

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispenso a Licitação, com fundamento no inciso X
do artigo 24, da Lei Nº 8.666/93, em favor do proponente ORLANDO
MARTIM MAZETTO, relativo à Locação de imóvel (barracão) para
funcionamento da oficina da Secretaria de Obras e pátio para
estacionamento dos veículos pertencentes ao Município de Novo Mundo/
MT, no período de 28/01 a 31/12/2010, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais), tendo presente o constante dos autos.

Face ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93,
submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Novo Mundo MT, 28 de Janeiro de 2010.

ROSANA MARIA BORRE
Presidente da CPL
Portaria Nº 194/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030//2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT
Contratada:  JANIA CRISTINA MORAES RODRIGUES & CIA LTDA
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para Produção e
Divulgação de Propagandas e Matérias de interesse do município.
Valor: R$ 32.00,00 (Trinta e Dois Mil Reais)..
Vigência: 11/05/2010 a 31/12/2010
Dotação Orçamentária:
030 – 02.001.04.122.0008.2004.3390.30.00.00

 Novo Mundo /MT, 11/05/2010

Aurelino Pereira de Brito Filho
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031//2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT
Contratada:  RECAPADORA DE PNEUS SINOP LTDA
Objeto: prestação de serviço de recapagem de pneus do transporte escolar
da secretaria de Educação e das maquinas e caminhões da secretaria de
Obras do município de Novo Mundo/M.
Valor: R$ 88.172,00 (Oitenta e Oito Mil, Cento e Setenta e Dois Reais)
Vigência: 18/05/2010 a 31/12/2010
Dotação Orçamentária:
05.001.12.361.0006.2013.3390.39.00.00
05.002.12.361.0006.2039.3390.39.00.00
 09.001.26.782.0012.2034.3390.39.00.00

 Novo Mundo /MT, 18/05/2010

Aurelino Pereira de Brito Filho
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032//2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT
Contratada : IVO PONSONI
Objeto: Prestação de serviço de hospedagem e fornecimento de refeição
para as secretarias de educação, saúde e obras do município de novo
mundo/MT .
Valor: R$  46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais).
Vigência: 21/05/2010 a 31/12/2010
Dotação Orçamentária:
0092 – 05.001.12.361.0006.2013.3390.39.00.00
0146_ 06.002.10.301.0016.2072.3390.39.00.00
0232 – 09.001.26.782.0012.2034.3390.39.00.00
 Novo Mundo /MT, 21/05/2010

Aurelino Pereira de Brito Filho
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paranatinga

LEI Nº 212 de 19 de outubro de 2.006

“Atribui nova denominação a Companhia Autônoma de
Água e Esgoto de Paranatinga CAAEPA, modifica sua

estrutura, organização e dá outras providencias.”

 O Prefeito Municipal de Paranatinga, Francisco Carlos Carlinhos
Nascimento, faço saber que Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1º A companhia de Água e Esgoto de Paranatinga, -CAAEPA.,
passa ser denominada de Serviço Municipal Autônomo de Saneamento
Ambiental (SEMUSA),  mantendo sua condição de Entidade Autárquica
Municipal de Direito Publico, com personalidade jurídica própria, sede e
foro na cidade de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, dispondo de
patrimônio próprio e autonomia administrativa, financeira e técnica dentro
dos limites traçados na presente Lei.

Parágrafo Único - Entende-se por Saneamento Ambiental, o conjunto
de ações que visam alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental,
por meio de abastecimento de água potável, coleta, tratamento e
disposição sanitária de resíduos líquidos, sólidos e gasosos, prevenção
e controle do excesso de ruídos, drenagem urbana de águas pluviais,
promoção da disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, controle de
vetores de doenças transmissíveis e demais serviços e obras
especializados.

Art. 2º - O SEMUSA exercerá inicialmente a sua ação em todo o
município, competindo-lhe com exclusividade:

I- planejar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato
com organizações especializadas em engenharia sanitária, as obras
relativas à construção, ampliação dos sistemas públicos de
abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

II – atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos
convênios entre o município e os órgãos públicos federais ou estaduais
para estudos, projetos e obras de construção, ampliação de água e de
esgotos sanitários:

      III – operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os
serviços de água e esgotos sanitários, na sede, nos distritos e nos
povoados;

IV – lançar, fiscalizar e arrecadar taxas de contribuição que
incidirem sobre os terrenos beneficiados com tais serviços;

V – exercer quaisquer outras atividades relacionadas
com os sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, compatíveis com as Leis gerais e especiais.
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a) Entendem-se como serviços públicos de abastecimento de água:

a captação, adução de água bruta, o tratamento, a adução de água tratada,
a preservação e a distribuição de água;

b) entende-se como serviços públicos de abastecimento de água: a
captação, adução de água bruta, o tratamento, a adução de água tratada,
a preservação e a distribuição de água;

c) entende-se como serviços públicos de esgotamento sanitário: a
coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final de esgotos sanitários,
incluindo os fluentes industriais compatíveis, bem como de outros resíduos
do processo de tratamento.

Art. 3º - O SEMUSA terá a seguinte estrutura orgânica:

I – Conselho Técnico Administrativo e Regulação

II - Diretoria Executiva

III - Divisão Administrativa

IV - Divisão Técnica

Art. 4º - É facultado ao Senhor Prefeito Municipal celebrar convênio
com instituição especializada em engenharia sanitária, com a finalidade
de auxiliar à administração municipal na área de projetos de engenharia,
administração, operação e manutenção dos serviços de saneamento do
município.

 Art. 5º - O Conselho Técnico, Administrativo e Regulação será
composto por 08 (oito) membros efetivos e respectivos suplentes, com
mandato de 02 (dois) anos, cuja a finalidade e fiscalizar e acompanhar e
acompanhar os procedimentos administrativos e técnicos da autarquia e
suas atribuições, que será definido pelo Estatuto através da Lei, sendo
sua composição.

a) 02 (dois) representantes de Associações de Bairros;
b) 02 (dois) representantes da Associação Comercial e Industrial;
c) 02 (dois) representantes indicados pelo Governo Municipal;
d) 02 (dois) representantes indicados pelo Sindicato dos Servidores

Públicos do M
e) unicípio de Parantinga-MT (SISEMP).

Parágrafo Primeiro – O Conselho Técnico Administrativo e Regulação
será composto no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de publicação
desta Lei.

Parágrafo Segundo – Fica estabelecido o prazo máximo de 90
(noventa) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para que seja
encaminhado ao Poder Legislativa, o Projeto de Lei, mencionado no “captu”
deste artigo.

Art. 6º - A diretoria Executiva do SEMUSA será composta por um
Diretor Executivo e 02 (dois) chefes de divisão:

I – o Diretor Executivo deverá ser preferencialmente, um Engenheiro
de Saúde        Publica, Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil, admitindo-
se outra pessoa, sempre indicado pelo Prefeito Municipal e homologado
pelo Conselho Administrativo;

II – os chefes das Divisões Técnicas Administrativas deverão ser do
quadro de pessoal do SEMUSA, nomeados pelo Diretor Executivo.

Parágrafo Único: incumbe ao Diretor Executivo representar o SEMUSA
ou promover-lhe a representação em Juízo ou fora dele.

Art. 7º - Compete ao Diretor da Autarquia levar à apreciação do
Conselho Técnico Administrativo e Regulação a organização administrativa
do SEMUSA e seu Regimento Interno, elaborados de acordo a estrutura
orgânica prevista nesta Lei.

Art. 8º - O SEMUSA poderá atuar em estreita articulação com outros
serviços autônomos de água e esgoto, por meio de programas e ações
voltados para o aprimoramento de suas atividades nos campos técnicos,
administrativo e gerencial.

§ 1º - mediante detido exame e por meios de instrumento legais, a
serem firmados entre ambos, o SEMUSA poderá vir a utilizar recursos
humanos e materiais de outras autarquias, sem prejuízo à implementação
dos programas destas, para consecução de seus objetivos e do equilíbrio
econômico e financeiro da autarquia.

§ 2º - mediante deliberação do Poder Executivo, fica a diretoria do
SEMUSA autorizada a firmar convenio de cooperação mutua, com outras
entidades similares, para atender ao disposto neste Artigo.

Art. 9º Os orçamentos anuais e plurianuais, sintéticos e analíticos
do SEMUSA, comporão o Orçamento Geral do Município.

Parágrafo Único – O SEMUSA terá plano de contas destacado e
especifico de suas atividades, competindo-lhe, acompanhar a execução
financeira e orçamentária.

Art. 10 - O SEMUSA submeterá, anualmente, à apreciação do
Conselho Técnico Administrativo e Regulação, o relatório de suas
atividades e a prestação de contas do exercício, para aprovação.

Art. 11 - Será mantido o mesmo quadro de pessoal efetivo existente
na CAAEPA, podendo ser acrescido pela transferência dos funcionários
do quadro permanente da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único – os funcionários mencionados no “caput” deste
Artigo integrarão o quadro inicial de pessoal ativo da autarquia.

Art. 12 - No prazo de 180(cento e oitenta) dias, a contar da publicação
desta Lei, o SEMUSA encaminhara ao Executivo o seu próprio quadro de
pessoal, nomenclatura, cargo, quantitativo, atribuições e vencimento,
sujeitos ao regime estatutário previsto no Município de Paranatinga, a
Estrutura Organizacional e Administrativa da Instituição e o regimento
para aprovação pelo Legislativo Municipal.

Parágrafo Único – Compete ao Diretor da Autarquia, admitir e
dispensar os funcionários, de acordo com legislação vigente e com as
normas estabelecidas na Lei Municipal nº 024/97.

Art. 13- O patrimônio inicial do SEMUSA, será constituído de todos os
bens móveis e imóveis, instalações, títulos, matérias e outros valores
próprios do município, autualmete destinados, empregados e utilizados
nos sistema publico de abastecimento de água e de esgotamento sanitário
oriundos da Prefeitura Municipal de Parantinga.

Parágrafo Único – Fica o Diretor da Autarquia autorizado a designar
através de Portaria, Comissão de Inventário, composta por 03 (três)
funcionários para providenciar o levantamento dos bens mencionados
no “caput” deste artigo.

Art. 14 – O SEMUSA contará com receitas provenientes dos seguintes
recursos:

I – do produto de quaisquer tributo e remuneração decorrentes
diretamente dos serviços de água e esgoto, tais como: taxa e tarifas de
água e esgoto, instalações, reparo, aferição, aluguel e conservação de
hidrômetros, serviços referente à ligação de água e de esgoto, construção
de redes e outros serviços por conta de terceiro;

II – das taxas de contribuição que incidirem sobre os terrenos
beneficiados com serviços de água e esgoto;

III – das taxas de contribuição para as melhorias e implantação de
obras novas;

IV - da subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento
municipal, cujo valor não será inferior a 5% do fundo de participação
atribuído ao município;

V - dos auxílios, subvenção e créditos especiais ou adicionais que
lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelos governos
federal, estadual e municipal ou por organismos de cooperação
internacional;
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VI – de produtos de juros sobre depósito bancários e outras rendas
patrimoniais;

VII - do produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de
bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus serviços;

VIII - de produtos de cauções ou depósito que revertem aos seus
cofres por descumprimento contratual;

IX – de doação, legados e outras rendas que, por sua natureza ou
finalidade, lhe devam caber.

X – fica vedada a cobrança de taxa de religação em caso de corte do
fornecimento de água e esgoto pelo inadimplemento.

§ 1º - Fica a Diretoria do SEMUSA autorizado aplicar, no mercado
financeiro, as disponibilidades financeiras, quando houver.

§ 2º - mediante previa autorização do Prefeito Municipal, poderá o
SEMUSA realizar operações de créditos para antecipação de receita ou
obtenção de recursos necessários à execução de obras de ampliação
ou remodelação dos sistemas de água e esgoto.

Art.15 – Os planos de trabalho do SEMUSA serão elaborados
conjuntamente com o Executivo Municipal.

Art. 16 – Competirá ao SEMUSA superintender, coordenar, promover,
executar e acompanhar os planos de trabalho aprovados.

Art. 17 – O SEMUSA deverá promover e participar de programas que
visem á melhoria das relações humanas no trabalho, das relações com a
comunidade e da imagem da Autarquia.

 Art. 18 – O SEMUSA deverá promover ações objetivando a
implementação do saneamento básico nas localidades do município,
conforme tecnologia apropriada ao saneamento rural.

Art. 19 – A classificação dos serviços prestados, as taxas, as tarifas
e remuneração respectivas e as condições para a sua utilização serão
estabelecidas em regulamento.

Parágrafo Único – Fica o Diretor Executivo do SEMUSA autorizado a
reajustar periodicamente após aprovação do Conselho Técnico,
Administrativo e Regulação, os valores das taxas, tarifas e remunerações
previstas neste artigo em função da evolução dos custos de operação e
manutenção dos sistemas, dos equipamentos, dos insumos e da mão de
obra utilizada pelo SEMUSA, de modo a garantir a sua sustentabilidade
econômico-financeira.

Art. 20 – É vedado ao SEMUSA conceder isenção ou redução de
taxas, tarifas e remuneração pelos serviços prestados.

Art. 21 – Aplicam-se ao SEMUSA, naquilo que disser respeito aos
seus bens, rendas e serviços, todas as prerrogativas, isenção, favores
fiscais e demais vantagens que os serviços municipais gozam e que lhes
caibam por Lei.

Art. 22 – A Autarquia e o Poder Executivo Municipal deverão elaborar
um estudo para a criação da tarifa social, com a finalidade de atender aos
usuários de baixa renda.

Art. 23 – O Chefe do Executivo Municipal expedirá atos necessários
à completa regulamentação da presente Lei.

§  1º - a regulamentação de que trata este artigo compreenderá o
regulamento do Serviço Autônomo de Saneamento Ambiental e o regimento
Interno da Autarquia;

§ 2º - fica estabelecido o prazo Maximo de 60(sessenta) dias, a
contar da data da publicação desta Lei para aprovação dos regulamentos
aqui previstos.

Art. 24 – Os débitos relativos aos pagamentos em atraso das contas
fornecidas de água e de coleta de esgoto, anteriores à vigência desta
Lei serão inscritos como receita da mesma, e cobrados de acordo com o
sistema previsto no Regulamento próprio.

Parágrafo único – O prefeito Municipal poderá conceder por Decreto,
parcelamento dos débitos existente, com prazo de vencimento dentro do
exercício financeiro de sua concessão, mediante solicitação do
interressado, vedado alteração de valor inicialmente faturado.

Art. 25 – Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as deposições em contrário, em especial a Lei 056/94.

   Paranatinga, 19 de outubro de 2.006.

  FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
  Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial 032/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 032/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição
de 20.500 (vinte mil e quinhentos) litros de Óleo Diesel, de acordo com o
Convênio 142/2009, para manutenção de rodovias municipais em terra,
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura. Data de abertura: 14/06/2010 – segunda - feira às 08h. O
Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às
17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:
licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 26 de maio de 2010.

Aviso de Licitação
Pregão Presencial 033/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 033/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição
de 52.000 (cinqüenta e dois mil) litros de Óleo Diesel, de acordo com o
Convênio 143/2009, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura. Data de abertura: 15/06/2010 – terça - feira
às 08h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro,
das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:
licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 26 de maio de 2010.

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através de sua pregoeira
nomeada pela Portaria 27/2010, torna público aos interessados, o
resultado do Pregão Presencial nº 027/2010, regido pela Lei 10.520/
2002 e pelo Decreto Municipal nº 481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/
93. Objeto: O objeto deste certame é Prestação de Serviço de caminhões
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Infraestrutura.
Foi vencedore a empresa: LA da Silva – ME no Lote I com o valor total
de R$ 54.460,00 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e sessenta reais);
e Sr. Elio José Stefani vencedor do Lote II com o valor total de R$
24.430,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e trinta reais).

Paranatinga, MT, 25 de maio de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia
Pregoeira
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RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através de sua pregoeira
nomeada pela Portaria 27/2010, torna público aos interessados, o resultado
do Pregão Presencial nº 028/2010, regido pela Lei 10.520/2002 e pelo
Decreto Municipal nº 481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: O
objeto registro de Preços para aquisição de Leite Pasteurizado para atender
as necessidades da Secretaria de Assistência Social. Foi vencedora a
empresa: COOMPAR – Cooperativa Mista Paranatinguense com o
valor total de R$ 86.180,00 (oitenta e um mil e cento e oitenta reais).

Paranatinga, MT, 26 de maio de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Poxoréu

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 016/2010

A Prefeitura de Poxoréu torna público para conhecimento
dos interessados que nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei
nº 10520/2002 e suas alterações posteriores, estará realizando
licitação na modalidade Pregão Presencial para Contratação de
prestador de serviços de coleta, transporte, transbordo, tratamento e
disposição final de resíduos dos serviços de saúde dos grupos A, B e E,
conforme Resolução CONAMA nº 385/05 e RDC nº 306/04 da ANVISA,
nas Unidades de Saúde. A abertura das propostas será realizada
no dia 08/06/2010, a partir das 08:30 horas, na sala de Licitação da
Prefeitura de Poxoréu/MT, situada a Av. Brasília, 809 Jardim das
Américas, Poxoréu-MT.

Mais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado
com a equipe de apoio. Os interessados poderão retirar o Edital completo,
na sede da Prefeitura Municipal, ou pelo site – www.poxoreu.mt.gov.br.

Poxoréu-MT, 25 de maio de 2010

Ildebrande Alves Barcelos
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 011/2010
Tipo: Menor Preço por Item

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT torna público aos interessados
que no Pregão Presencial Nº 011/2010, cujo objeto é a Prestação de
serviços de transporte escolar para 155 (cento e cinquenta e
cinco) dias letivos no período de 17.05.2010 à 23.12.2010 cuja abertura
ocorreu às 08:30 horas do dia 06/05/2010, na sede da Prefeitura Municipal,
situada a Av. Brasília, 809, Jardim das Américas, Poxoréu-MT, sagrou-se
vencedora, a empresa: J B Guimarães Oliveira - ME com 01 (uma) linha
a qual é a 18.

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 06 de maio de
2010.

Ildebrande Alves Barcelos
Pregoeiro

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 201/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADO: CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) RETRO ESCAVADEIRA, PARA O PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES.

VIGÊNCIA: 15/04/2011.

DATA: 15/04/2010.

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 164/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.

CONTRATADO: JOÃO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA.

OBJETO: REFORMA DE UMA EDIFICAÇÃO PÚBLICA – CREAS,
LOCALIZADO NA RUA CAMPO GRANDE S/N, CENTRO - POXORÉU.

VALOR: R$ 6.531,13 (SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E
TREZE CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 01 (UM) MÊS

DATA: 10/05/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENETE DA CPL

OITAVO TERMO DE ADITIVO

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 262/2006, REFERENTE À
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2006.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: J.J. INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA E CORREÇÃO DO TALVEGUE E REVESTIMENTO
DO CANAL DA LAGOA NO MUNICÍPIO DE POXORÉU – MT.

VIGÊNCIA: 14/07/2010.

DATA: 28/12/2009.

DULCELEI ISOLDE HINTZ
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Querência

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 001/2010

Objeto Seguro Novo do veículo HILUX – SW4 SRV-AT, Ano/Mod. 2010,

Chassi 8AJYZ59G8A3042243 de Cor Preta.

Favorecido MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Prazo de execução 12 meses

Valor global R$ 8.287,08 (Oito mil duzentos e oitenta e sete reais com

oito centavos)

Fundamento Legal Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93

Justificativa Anexa aos autos do processo de Dispensa nº 001/2010.

Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 001/2010 em consonância com a

justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer

Jurídico no Processo de Dispensa nº 001/2010, nos termos do artigo 26

da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.

Querência – MT, em 24 de maio de 2010.

Fernando Gorgen

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
Extrato do 5° Termo Aditivo ao Contrato n.° 020/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
Contratada: Construtora Mirassol LTDA.
Objeto: Prorrogação de Vigência para 30/08/2010.
Obra: Construção e Cobertura de uma Quadra de Esporte Medindo 660
M2, na Escola Estadual Professor Demétrio Pereira no Município de
Reserva do Cabaçal-MT.
Convênio: 337/2007
Concedente: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC

Reserva do Cabaçal – MT, 29 de Março de 2010.

NIVALDO PONCIANO COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do 9° Termo Aditivo ao Contrato n.° 047/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
Contratada: Terravan Construções LTDA.
Objeto: Prorrogação de Vigência para 31/08/2010
Obra: Reforma e Ampliação da Escola Estadual Professor Demétrio Pereira
no Município de Reserva do Cabaçal-MT.
Convênio: 167/2007
Concedente: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC

Reserva do Cabaçal – MT, 26 de Maio de 2010.

NIVALDO PONCIANO COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

Decreto nº 767, de 25 de Maio de 2010.
“Torna inservíveis e/ou dispensáveis, bens móveis para

efeito de alienação, e dá outras providências”.

Senhor APARECIDO MARQUES MOREIRA, Prefeito Municipal de
Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o laudo de avaliação da comissão especial
designado pela Portaria nº 025/2010;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Federal nº 99.658 de 30/
10/1990;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO, o disposto na IN/MPF/SG/SA nº 001/1993.

DECRETA:

Art. 1º Torna inservível e/ou dispensáveis os bens moveis
pertencentes ao patrimônio do Município, constantes do anexo I do
presente Decreto.

Art. 2º Fica declarado de interesse público a alienação através de
hasta pública, dos bens móveis inservíveis e/ou dispensáveis de que
trata este Decreto.

Art. 3º A realização do Leilão deverá obedecer rigorosamente ao
disposto na Lei nº 8.666-93, e especificações contidas no Edital de
Leilão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT, 25
de Maio de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
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LEI Nº 406/2010 de 25/05/10.

Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, no
uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal aprova e ele, em seu nome, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no
Orçamento Vigente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão:      03 – Secretaria de Administração Geral   
Unidade Orçamentária:002 –   SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS.
Função:         04 –  ADMINISTRAÇÃO
Sub função:   122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa:     3020 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Projeto:         1060 – AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS PARA SORTEIO
Elemento Despesa 3390.31.00 – Material de Consumo R$ 5.000,00
TOTAL............................................R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior, virão por ocasião de anulação parcial das seguintes
dotações:

Órgão:      03 – Secretaria de Administração Geral   
Unidade Orçamentária:002 –   SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS.
Função:         04 –  ADMINISTRAÇÃO
Sub função:   122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa:     3020 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Projeto:         1008 – DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Elemento Despesa 4490.61.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 5.000,00
TOTAL............................................R$ 5.000,00

Art. 3º - Fica autorizado a inclusão desta Ação nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei nº. 101/00 (PPA/LDO/LOA).

Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho/MT, 25 de maio de
2010.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

LEI Nº 407/10
Em 25 de maio de 2010.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO, MT, FAZ SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do
art. 37, IX, da Constituição Federal, a contratar pessoal, mediante processo
seletivo simplificado, por tempo determinado de no máximo doze meses,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
nas seguintes atividades:

N Cargo Vagas Remuneração
01 Enfermeira de Nível Superior 02 2.277,00

Art. 2º As contratações serão de natureza administrativa, ficando
assegurados os seguintes direitos aos contratados:

I - remuneração mensal conforme artigo primeiro, obedecendo os
reajuste aplicado pela Instituição;

II - jornada de trabalho quarenta horas semanais;
III – Décimo terceiro proporcional aos meses de trabalho e férias

proporcionais ao término do contrato;
IV - inscrição em sistema oficial de previdência social;
Art. 3º A contratação dar-se-á a título precário e provisório, através

do ato designativo, não criando para o designado qualquer vínculo
funcional permanente, podendo ser exonerado a qualquer tempo, por ato
da Instituição.

Art. 4º Extingue-se o contrato:
I - pelo decurso do prazo;
II - por iniciativa do contratante ou do contratado, mediante

comunicação à outra parte, com antecedência mínima de dez dias,
garantida a percepção da remuneração do período trabalhado e das
vantagens de que trata o inciso III do art. 2º desta Lei.

Art. 5º O Regime Jurídico da contratação autorizada nesta Lei é o
Estatutário na forma elencada no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Ribeirãozinho e no que couber nas demais legislações
específicas dos servidores  públicos municipais.

Art. 6º O contratado mediante designação temporária, além do
vencimento e outras vantagens específicas, fará jus aos seguintes direitos
e vantagens:

I - férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze avos) por mês
trabalhado;

II - adicional de 1/3% das férias de que trata o inciso anterior;
III - décimo terceiro à razão de 1/12 (um doze avos) por mês

trabalhado.
Art. 7º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão a

conta das dotações próprias do orçamento conforme Lei 397/2010, como
fonte os recursos previstos no parágrafo 1º do artigo 43 da Lei nº 4320/
64.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, aos
vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dez.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 037/2010.

   25 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 027/
2007 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SR. APARECIDO MARQUES MOREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE
RIBEIRÃOZINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº. 027/2007
de 21 de Dezembro de 2007, aumentando o número de vagas do cargo de
Diretor de Divisão na Secretaria Adjunta de Administração e Finanças e
criando a vaga de Diretor de Divisão na Secretaria Adjunta de Viação e
Obras, que a partir desta alteração passa a vigorar com a seguinte
redação:

ANEXO II

QUADRO DE CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO
DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Quadro do número de vagas existentes nas respectivas Secretarias
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Nº de Cargos ou Funções Denominação Referência Salarial ou de

Gratificação
05 Diretor (a) Divisão DAS-3

Passa a viger com novo quadro de vagas nas respectivas Secretarias
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SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Nº de Cargos ou FunçõesDenominação Referência Salarial ou de

Gratificação
06 Diretor (a) Divisão DAS-3

Art. 2° - Autoriza a inclusão no LOTACIONOGRAMA – Diretor de
Processamento de Dados - aos cargos acrescidos no artigo anterior.

Art. 3° - As disposições referentes aos demais cargos e vagas
ficam devidamente ratificadas.

                                         Art. 4º - Esta Lei entrar em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de RIBEIRÃOZINHO, Estado de Mato
Grosso, em 25 de maio de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.004/2010

CONCURSO PÚBLICO N.001/2008

O Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de
Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições
e de acordo com o Resultado do Concurso Público, realizado em 08 de
Junho de 2008, consoante a necessidade de realizar nova convocação,
em observância ao Decreto Municipal 004/2009, C O N V O C A o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s) à comparecer(em) na Sede da
Prefeitura Municipal de Rosário Oeste –MT, situada à Av. Otávio Costa, s/
n, Bairro Santo Antônio, para posse e imediato exercício ,
considerando-se como desistente, o candidato que não comparecer no
prazo de 30 (trinta) dias, ou renunciar este prazo mediante termo de
desistência da respectiva vaga, a contar da publicação deste Edital:

  CARGO:

    MÉDICO (Clinico Geral)

9º José Carlos da Silva
10º  Susumu Niekawa
11º  Fernanda Barbosa Paula

 Publica-se e cumpra-se.

  Gabinete do Prefeito de Rosário Oeste/MT, 19 de Maio de 2010.

 JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
   Prefeito Municipal

PORTARIA N° 92/2010,
De 21 de maio de 2.010

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo efetivo do
Município de Rosário Oeste, mediante a solicitação do servidor efetivo
para desligamento do cargo de Contínuo.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato
Grosso, Dr. Joemil José Balduino de Araujo, no uso de suas
atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica exonerado (a) do cargo de Contínuo, a seu pedido, a
seguinte pessoa:

a. Almir José da Silva.Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação ou sua afixação, com efeitos financeiros a partir de 1°
de maio de 2010, e revogam as disposições contrárias.

Rosário Oeste - MT, 21 de maio de 2.010.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 004/2010

  Em conformidade  com o artigo 52  da LEI COMPLEMENTAR 101/
2000 fica Publicado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Santa
Carmem ,  no Jornal Oficial da AMM e no
site:www.santacarmem.mt.gov.br, o RREO-  RELATÓRIO  RESUMIDO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  referente ao 2ºBimestre – MARÇO
e ABRIL  de 2010 e 1º Quadrimestre do RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO
FISCAL exercício de 2010 ,  por um período de 30 (trinta ) dias à contar
desta data.

Santa Carmem,  26 de maio de 2010.

Ratificação

Assunto: RECUPERAÇÃO DE CREDITOS e/ou COMPENSAÇÃO
DOS VALORES PAGOS AO INSS.

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO
o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação
da Empresa PUBLICA CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA, estabelecida na Rua Venezuela, nº 50, Bairro
Ponta Aguda, no Município de Blumenau/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 08.002.464/0001-49, a fim de prestar assessoria jurídica integral para
a RECUPERAÇÃO DE CREDITOS e/ou COMPENSAÇÃO DOS VALORES
PAGOS AO INSS. Pelo preço exclusivamente , no percentual de 20%
(vinte por cento) em caso de êxito.

Santa Carmem, 26 de MAIO 2010.

Alessandro Nicoli
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 37/2010

DATA: 03 DE MAIO DE 2009.

SÚMULA: Nomeia a Srª CELMIRA HEINZ LENZ no cargo de

DIRETORIA DE GABINETE.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA

CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais.

R E S O L V E :

Art.1º - Nomeia a Srª CELMIRA HEINZ LENZ no cargo de DIRETORIA

DE GABINETE.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO
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EM, 03 DE MAIO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2010

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: Exonera  a Srª SCHANA BAUCHSPIESS MALINSKI do

cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art.1º - Exonera a Srª SCHANA BAUCHSPIESS MALINSKI  do cargo

de CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,

revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 03 DE MAIO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

   ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2010

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: Revoga-se a autorização de Gratificação da Srª

REGILENE AUGUSTO FERRAREZI.

ALESSANDRO NICOLI PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA CARMEM,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais .

R E S O L V E :

Art.1º - Fica revogada a autorização de Gratificação da Srª REGILENE

AUGUSTO FERRAREZI, como responsável pela equipe de vigilância

epidemiológica.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,

revogando a Portaria de nº 055/2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 03 DE MAIO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 40/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: Autorização que se faz.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E :

Art.1º - Nomeia o Sr MARCO ANDRE WINTER, como responsável

pela equipe de vigilância epidemiológica, recebendo 20% de gratificação

conforme artigo 34º da Lei Municipal de Nº 391/2009.

Art.2º - O vencimento que faz jus esta citado no artigo 34º da Lei

Municipal de Nº 391/2009, ou seja mais 20% (vinte por cento) sobre o

salário.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 03 DE MAIO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 007/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT, através
da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para quem possa
interessar, que realizará às 08h00 minutos do dia 11/06/2010, licitação
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2010 do TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL, para Contratação de empresa para contratação de
empresa especializada para Construção da Primeira Etapa da Praça
Central, no Município de Santa Cruz do Xingu/MT. Informações
complementares poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de
Licitação pelo telefone (66) 3594.1000 e/ou fax (66) 3594-1201, no horário
comercial de segunda a sexta-feira na sede da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz do Xingu – MT, para obter o Edital completo contendo a relação
da documentação e demais informações.

Santa Cruz do Xingu/MT, em 26 de Maio de 2010.

Magno Joares Soares -
Presidente da CPL                                   Eurípedes Neri Vieira

- Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

AVISO DE RESULTADO
 Pregão Presencial 008/2010 –

 Procedimento Licitatório nº 010/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT,
nomeado pela portaria nº 07/2010, torna público aos interessados que no
Pregão Presencial nº 08/2010, Tipo: menor preço por item, cujo Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras e eventuais aquisições de 25
(vinte e cinco) micro-computadores, 25 (vinte e cinco) monitores LCD, 10
(dez) notebooks, 30 (trinta) no-break’s, 10 (dez) impressoras
monocromáticas laser (conectividade em rede); 20 (vinte) impressoras
multifuncional a laser, 10 (dez) pen-driver, 05 (cinco) HD’s externo,
necessários à Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT, a serem
fornecidos em atendimento à solicitação das Secretarias do município,
expectativa de quantidades contidas no ANEXO III e especificações
contidas no Termo de Referência (Anexo VI), do edital, sagrou-se
vencedores dos Itens: itens I, V, VI e VII a empresa IMEDIATA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA totalizando um valor global de R$ 46.647,00 e dos
itens II, III, IV e VIII a Empresa PITTER MARCONI RIEGER, totalizando



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 62       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010
um valor global de R$ 54.285,00 (Cinquenta e Quatro Mil Duzentos e
Oitenta e Cinco Reais. Houve interposição de recurso referente ao
vencedor do Item I que está sob “judice” para analise de interposição
de recurso.

São José do Xingu – MT, 25 de maio de 2010.

DEUSVALDO AIRES DA LUZ
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 14/06/
2010, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 03/2010, e
receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a
“CONSTRUÇÃO DE CENTO EDUCAÇÃO INFANTIL  DO PROINFANCIA”.
os interessados poderão obter editais completo, mediante o pagamento
da taxa não reembolsável de R$ 300,00 (Trezentos Reais). Maiores
informações pelo telefone 3 251 – 1955,  das 08 as 11 h. e 13 as 17,

JOSÉ CARLOS NEVES.

Prefeitura Municipal de Sinop

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL- SRP  N.º 007/2010

O SAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop, torna
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL –    N.º 007/2010 – SRP; Tipo MENOR
PREÇO GLOBAL; OBJETO:  Registro de Preços para eventual Contratação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de
veículos pesados e equipamentos pesados desta Autarquia, com
fornecimento de peças de primeira linha ou originais de reposição,
conforme necessidade do SAAES; ABERTURA DA SESSÃO: 08/06/2010
às 09:30 (horário de Brasília) 08:30 (horário de Mato Grosso); LOCAL:
SAAES, Av. dos Jacarandás, 3960 – Setor comercial, ÍNTEGRA DO EDITAL:
no endereço indicado e no site www.cidadecompras.com.br.  Sinop/MT,
25 de maio de 2010.

  Edna Maciel Escobar -
 Pregoeira

DECRETO Nº 067/2010
DATA: 18 de maio de 2010

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$
39.000,00 (trinta e nove mil reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº
4.320/64, e especialmente a Lei nº 1314/2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) para atender as seguintes
dotações:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.305.0020.2092 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA

EM SAÚDE
3.1.91.00.00.00.201-Aplic. Direta Dec. de Operação entre Órgãos, Fundos

e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social R$
39.000,00

- (trinta e nove mil reais)
TOTAL R$ 39.000,00

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o Art.43,
§1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente anuladas as seguintes
Dotações Orçamentárias:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0019.1107 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.00.00.00.201- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

- (trinta mil reais)
14.010.0.0.10.302.0034.1101 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE

REABILITAÇÃO
4.4.90.00.00.00.201- Aplicações Diretas R$ 9.000,00

- (nove mil reais)
TOTAL R$ 39.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº. 068/2010
DATA: 18 de maio de 2010

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 155.447,37
(cento e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e
sete centavos).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº
4.320/64, e especialmente a Lei nº 1315/2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 155.447,37 (cento e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e
quarenta e sete reais e trinta e sete centavos) para atender as seguintes
dotações:

15 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
15.010.0.0 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
15.010.0.0.17.512.0031.1142 - DAÇÃO EM PAGAMENTO
4.4.91.00.00.00 – 999 - Aplicações Diretas decorrentes de operação

entre órgãos e entidades integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade
social R$ 150.447,37

(cento e cinqüenta mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e
sete centavos)

4.4.90.00.00.00 – 999 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
(cinco mil reais)
T O T A L R$ 155.447,37

Art. 2º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional Especial,
mencionado no Art. 1º, os recursos provenientes de débitos de faturas com
serviços de fornecimento de água do SAAES – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sinop para a Prefeitura Municipal de Sinop referente ao exercício
2009 no valor de R$ 150.447,37 (Cento e cinqüenta mil quatrocentos e quarenta
e sete reais e trinta e sete centavos) e de acordo com o Art. 43, §1º, inciso III, da
Lei Federal n.º 4320/64, fica parcialmente anulada a seguinte Dotação
Orçamentária:

15 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
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15.010.0.0                               - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE SINOP
15.010.0.0.17.512.0031.2113 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO

SAAES
3.3.90.00.00.00 – 999              - Aplicações Diretas R$

                 5.000,00

T O T A L R$      5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 069/2010
DATA: 18 de maio de 2010
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 43.805,00

(quarenta e três mil, oitocentos e cinco reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº
4.320/64, e especialmente a Lei nº 1316/2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 43.805,00 (quarenta e três mil, oitocentos e cinco reais), para
atender as seguintes dotações:

12 - SEC. MUN. DE ASSIS. SOCIAL, EMPREGO E HABITAÇÃO
12.020.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
12.020.0.0.16.482.0029.1066 – FHIS – FDO. MUN. DE HABITAÇÃO POPULAR
4.4.90.00.00.00.301-Aplicações Direta R$ 43.805,00

(quarenta e três mil oitocentos e cinco reais)

TOTAL R$ 43.805,00

Art. 2º. Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Adicional Especial
mencionado no art. 1º, conforme art. nº 15 da Lei nº 1135/2009, de 30/06/2009,
os recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 2628.0236234-03/2007
com o Ministério da Integração Nacional, não previstos na Lei Orçamentária do
corrente exercício, os quais serão recepcionados na receita conforme Portaria
Conjunta STN/SOF nº 3, de 2008.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº. 070/2010
DATA:18 de maio de 2010

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil

reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1317/
2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 367.000,00 (trezentos e
sessenta e sete mil reais) para atender as seguintes dotações:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSIS. E DESEN. DAS AÇÕES

DO PRONTO ATEND. MUN. - PAM
3.1.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$

367.000,00
- (trezentos e sessenta e sete mil reais)

TOTAL R$ 367.000,00

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo
com o Art.43, § 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4320/64, ficam
parcialmente anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
01.010.0.0- CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
01.010.0.0.01.031.0001.1002 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$

100.000,00
- (cem mil reais)

01.010.0.0.01.031.0001.1003 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$

70.000,00
- (setenta mil reais)

01.010.0.0.01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS
COM A CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$
47.000,00

- (quarenta e sete mil reais)
3.3.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$

150.000,00
- (cento e cinqüenta mil reais)

TOTAL R$ 367.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
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Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº. 071/2010
DATA: 18 de maio de 2010
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$

22.791,00 (vinte e dois mil setecentos e noventa e um reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1318/2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 22.791,00 (vinte e dois mil, setecentos e noventa
e um reais), para atender as seguintes dotações:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

10.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

10.010.0.0.18.541.0012.2041 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
DOS PARQUES MUNICIPAIS

3.3.91.00.00.00.999 -Aplicação Direta Decorrente de
Operação entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social R$ 791,00

- (setecentos e noventa e um reais)
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
- PAM

3.3.91.00.00.00.201 -Aplicação Direta Decorrente de
Operação entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social R$ 22.000,00

- (vinte e dois mil reais)

TOTAL R$ 22.791,00

Art. 2º. Para o cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
Art.43, § 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

10.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

10.010.0.0.18.541.0040.1134 – GERENIAMENTO INTEGRADO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

4.4.90.00.00.00.999 -Aplicações Diretas R$ 791,00
- (setecentos e noventa e um reais)

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
- PAM

4.4.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$ 22.000,00
- (vinte e dois mil reais)

TOTAL R$ 22.791,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.

ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 072/2010
DATA: 19 de maio de 2010
SÚMULA: Altera o art. 1° do Decreto n° 124/2009, de 23 de setembro

de 2009.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

D E C R E T A:

Art. 1º.  O Artigo 1° do Decreto n° 124/2009, de 23 de setembro
de 2009, passa a vigorar com os seguintes membros:

III – Representantes do Ministério do Trabalho

Titular: Valdemir Scarpari Rozin
Suplente: Indianara dos Anjos Rocha

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,

EM, 19 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

IVONE LATANZI DA COSTA
Secretária Mun. de Assistência Social Trabalho e

Habitação

LEI Nº 1313/2010
DATA:18 de maio de 2010

SÚMULA: Promove alterações no Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis do Município de Sinop – MT e

dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:
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Art. 1º. Esta Lei promove alterações na Lei 254/93, de 29 de março

de 1993, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
Municipais.

Art. 2º. A Subseção VII da Lei nº254/93, que trata da Gratificação de
Décimo Terceiro Vencimento passa a vigorar com a seguinte redação:

“SUBSEÇÃO VII
DA GRATIFICAÇÃO DE DÉCIMO-TERCEIRO VENCIMENTO

Art. 99. Ao servidor ativo e ao inativo será concedida gratificação de
décimo terceiro vencimento, correspondente a 1/12 (um doze avos) por
mês de exercício, da remuneração ou provento.

§ 1º. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada
como mês integral.

§ 2º. A gratificação de décimo terceiro vencimento será paga até o
dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano, podendo ser antecipada
se houver disponibilidade financeira e/ou a critério da Administração
Municipal.

§ 3º. Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo adiantar a
gratificação de décimo terceiro vencimento ao servidor público municipal.

§4º. A gratificação de décimo terceiro vencimento não será
considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 100. O servidor demitido ou exonerado, de oficio ou a pedido,
perceberá gratificação de décimo terceiro vencimento, proporcionalmente
aos meses de efetivo exercício durante o ano, calculado sobre a
remuneração do mês da exoneração.

§ 1º. O servidor que tenha recebido a gratificação de décimo terceiro
antecipado e que for exonerado antes do final do ano, restituirá aos
cofres públicos o valor proporcional ao período não trabalhado.

§2º. O desconto a que se refere o parágrafo anterior será deduzido
da remuneração do mês da exoneração.

Art. 101. No caso de acumulação legal de cargos, o servidor fará jus
à percepção de gratificação do décimo terceiro vencimento em relação a
cada um deles”.

Art. 3º. Fica suprimido o art. 114 da Lei nº254/93.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1314/2010
DATA: 18 de maio de 2010
SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão de fonte de recursos em ação do

Plano Plurianual (Lei Municipal nº 1235/2009); e em ação da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010 (Lei Municipal nº 1135/2009); e
abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais) na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2010, (Lei Municipal
nº 1205/2009), suplementado e reduzido se necessário, e dá outras
providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a
Fonte 201 em natureza de despesa da ação “2092 – MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE” do Plano Plurianual (Lei Municipal nº
1235/2009) bem como, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2010, (Lei Municipal nº 1135/2009) para custear despesas com
obrigações patronais - RPPS, conforme anexos.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, conforme
Inciso II, do Artigo 41, da Lei nº 4.320/64, a abrir no orçamento para o
presente exercício, aprovado Lei Municipal nº 1205/2009, Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) suplementado
e reduzido se necessário, nos termos do Artigo 4,3 da Lei Federal nº
4320, de 17 de março de 1964, conforme segue:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.305.0020.2092 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.91.00.00.00.201 -Aplic. Direta Dec. de Operação entre

Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 39.000,00

- (trinta e nove mil reais)

TOTAL R$ 39.000,00

Art. 3º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
Art.43, §1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0019.1107 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

- (trinta mil reais)
14.010.0.0.10.302.0034.1101 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DA

UNIDADE DE REABILITAÇÃO
4.4.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

- (nove mil reais)

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

ANEXO I

GERAÇÃO DE DESPESAS
EVENTO: CRIAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS EM AÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
Art. 16, inciso I e § 2º da LRF

FONTE Impacto Orçamentário-Financeiro
2010 2011 2012
201 39.000,00 59.700,00 59.700,00
TOTAL 39.000,00 59.700,00 59.700,00
MEMÓRIA DE CÁLCULO:
Para o ano de 2010: Valor da Obrigação Patronal no mês de março

de 2010, referente à folha dos Agentes de Saúde, multiplicado pelos
meses de maio a dezembro de 2010, mais a projeção de 13º Salário e
Férias.

Para os anos de 2011 e 2012 – Valor da Obrigação Patronal no
mês de março de 2010, referente à folha dos Agentes de Saúde,
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multiplicado pelos meses de janeiro a dezembro, mais a projeção de 13º
Salário e Férias.

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O SEU
CUSTEIO

Art. 17, § 1º da LRF
Fonte de Recursos Valor Anual 2010
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
14.010.0.0.10.301.0019.1107 - 4.4.90.00.00.00.201 30.000,00
14.010.0.0.10.302.0034.1101 - 4.4.90.00.00.00.201 9.000,00
SUBTOTAL 39.000,00

3. DEMONSTRAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS GERADAS

Art. 17, § 2º e § 4º da LRF
EVENTO: AUMENTO DA RECEITA
Fonte de Recursos 2011 2012
Aumento das Receitas Correntes 59.700,00 59.700,00
O aumento da receita leva em consideração a expansão da economia,

a taxa inflacionária e o crescimento populacional de Sinop, bem como o
trabalho efetuado pela fiscalização municipal.

Declaramos para todos os fins, que as adequações necessárias
para atender as despesas geradas no Orçamento Fiscal vigente (LOA/
2010) e a compatibilização ao PPA 2010-2013 e LDO-2010 constam desse
Projeto de Lei.

Sinop-MT, 18 de maio de 2010.

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1315/2010
DATA:  18 de maio de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão da ação “Dação em
Pagamento” no Plano Plurianual (Lei Municipal nº. 1235/2009) e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010 (Lei
Municipal Nº. 1135/2009); autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial na estrutura da Lei Orçamentária Anual para o exercício
de 2010 (Lei Municipal nº 1205/2009) no valor de R$ 155.447,37
(cento e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais
e trinta e sete centavos), destinado a atender despesas com “Dação
em Pagamento”, suplementado e reduzido se necessário, e dá
outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a
ação “Dação em Pagamento” no Programa 0031 – Saneamento
Básico, no Plano Plurianual (Lei Municipal Nº. 1235/2009), bem
como na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010
(Lei Municipal Nº. 1135/2009), para atender aquisição de bens
imóveis na forma de Dação em Pagamento, conforme anexos.

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,
conforme inciso II, do art. 41 da Lei nº 4.320/64, a abrir no orçamento
para o presente exercício, aprovado pela Lei nº 1205/2009, a abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 155.447,37 (cento e
cinqüenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta
e sete centavos) destinado a atender despesas com aquisição de
bens imóveis na forma de Dação em Pagamento, a qual não havia

dotação orçamentária específica, suplementada e reduzida se
necessário, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de
março de 1964, a saber:

15 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
15.010.0.0- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
15.010.0.0.17.512.0031.1142 - DAÇÃO EM PAGAMENTO
4.4.91.00.00.00 – 999 - Aplicações Diretas decorrentes de

operação entre órgãos e entidades integrantes dos orçamentos fiscais
e da seguridade social R$ 150.447,37

(cento e cinqüenta mil quatrocentos e quarenta e sete reais e
trinta e sete centavos)

4.4.90.00.00.00 – 999 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

T O T A L R$ 155.447,37

Art. 3º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional
Especial, mencionado no Art. 2º, os recursos provenientes de débitos
de faturas com serviços de fornecimento de água do SAAES – Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sinop para a Prefeitura Municipal de
Sinop referente ao exercício 2009 no valor de R$ 150.447,37 (Cento e
cinqüenta mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos)
e de acordo com o Art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4320/64, fica
parcialmente anulada a seguinte Dotação Orçamentária:

15 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.
15.010.0.0                               - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SINOP
15.010.0.0.17.512.0031.2113 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO
SAAES
3.3.90.00.00.00 – 999              - Aplicações Diretas
R$                  5.000,00

T O T A L R$
     5.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

GERAÇÃO DE DESPESAS
EVENTO: “DAÇÃO EM PAGAMENTO”.
I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
Art. 16, inciso I e § 2º da LRF
 

AÇÃO”Dação em Pagamento” IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
PREVISTO

2010 2011 2012
15.010.0.17.512.0031.1142 – 4.4.91.00.00.00-999 150.447,37
0,00 0,00
15.010.0.17.512.0031.1142 – 4.4.90.00.00.00-999 5.000,00
0,00 0,00
TOTAIS155.447,37 0,00 0,00
MEMÓRIA DE CÁLCULO:
PARA 2010: Valor dos débitos de faturas de serviços de água da prefeitura
Municipal de Sinop – referente aos meses 02; 03; 04; 05; 10; 11 e 12/
2009 (4.4.91.00.00.00).
Valor para demais débitos abrangidos referentes a faturas de serviço
de água (4.4.90.00.00.00).

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O SEU
CUSTEIO

Art. 17, § 1º da LRF
 



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 67     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010
Fonte de RecursosSAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sinop 2010
                          Anulações de dotações
15.010.0.0.17.512.0031.2113 - 3.3.90.00.00.00 – 999 5.000,00
Recursos não previstos na LOA/2010
Recebimento de débitos de faturas de água 150.447,37
T O T A L 155.447,37

3. DEMONSTRAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS GERADAS
Art. 17, § 2º e § 4º da LRF.
EVENTO: AUMENTO DA RECEITA

Fonte de Recursos 2011 2012
0 0

TOTAL 0 0
Com relação aos Exercícios 2011 e 2012 serão atribuídos os valores

nas peças do Planejamento referente à Ação “Dação em Pagamento”
criada neste evento.

Declaramos para todos os fins, que as adequações necessárias
para atender as despesas geradas no Orçamento Fiscal vigente (LOA/
2010) e a compatibilização ao PPA 2010-2013 e LDO de 2010 constam
desse Projeto de Lei.

Sinop-MT, 18 de maio de 2010.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA
Diretor Presidente do SAAES

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1316/2010
DATA: 18 de maio de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão de fonte de recursos em ação do
Plano Plurianual (Lei Municipal nº 1235/2009) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010 (Lei Municipal nº 1135/2009); e
autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 43.805,00
(quarenta e três mil, oitocentos e cinco reais) na Lei Orçamentária Anual
para o exercício de 2010 (Lei Municipal nº 1205/2009) destinado a custear
despesas com a elaboração de Planos Habitacionais, conveniado com o
Governo Federal, suplementado e reduzido se necessário, e dá outras
providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a Fonte
301 em Natureza de Despesa da Ação “1066 – FHIS – FDO. MUN. DE
HABITAÇÃO POPULAR” do Plano Plurianual (Lei Municipal nº 1235/2009),
bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010,
(Lei Municipal nº 1135/2009), para custear despesas com a elaboração
de Planos Habitacionais, conforme anexos.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conforme Inciso
II, do Artigo 41, da Lei nº 4.320/64, abrir no orçamento para o presente
exercício, aprovado pela Lei Municipal nº 1205/2009, Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 43.805,00 (quarenta e três mil, oitocentos e cinco
reais), destinados a atender despesas com a implantação de elaboração
de Planos Habitacionais, objeto do Contrato de Repasse nº 2628.023634-
03/2007/MINISTÉRIO DA CIDADES/CAIXA, atendendo a seguinte dotação
orçamentária:

12 - SEC. MUN. DE ASSIS. SOCIAL, EMPREGO E HABITAÇÃO
12.020.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
12.020.0.0.16.482.0029.1066 – FHIS – FDO. MUN. DE HABITAÇÃO

POPULAR
4.4.90.00.00.00.301 -Aplicações Direta R$ 43.805,00

(quarenta e três mil oitocentos e cinco reais)

TOTAL R$ 43.805,00

Art. 3º. Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Adicional
Especial mencionado no art. 2º, conforme art. nº 15 da Lei nº 1135/2009,
de 30/06/2009, os recursos provenientes do Contrato de Repasse nº
2628.0236234-03/2007 com o Ministério da Integração Nacional, não
previstos na Lei Orçamentária do corrente exercício, os quais serão
recepcionados na receita conforme Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de
2008.

Art. 4º. Não ocorrendo a liberação dos recursos provenientes do
Contrato de Repasse nº 2628.0236234-03/2007, previsto no Art. 3º no
presente exercício, e para garantir o equilíbrio das contas públicas, será
aplicado as regras estabelecidas no Art. 9º da Lei de Responsabilidade
Fiscal

Art. 5º. O Orçamento Geral da Despesa da Administração Direta fica
elevado a R$ 173.594.431,74 (cento e setenta e três milhões, quinhentos
e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e setenta e quatro
centavos).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

ANEXO I

EXPANSÃO DE DESPESAS
EVENTO: CRIAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS EM AÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E
HABITAÇÃO

I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
Art. 16, inciso I e §2º da LRF

FONTE Impacto Orçamentário-Financeiro
2010 2011 2012

301 43.805,00 0,00 0,00
TOTAL 3.153.052,00 0,00 0,00
MEMÓRIA DE CÁLCULO:
Para o ano de 2010: Valor conforme Plano de Trabalho integrante

do Contrato de Repasse nº 2628.0236234-03/2007 – Ministério da
Integração Nacional.

Para os anos de 2011 e 2012 – Não há impacto da referida despesa
em 2011 e 2012, pois trata-se de Elaboração de Planos Habitacionais cuja
ação será executada em 2010.

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O SEU
CUSTEIO

Art. 17, § 1º da LRF
Fonte de Recursos Valor Anual 2010
RECURSOS NÃO PREVISTOS NA LOA/2010 E ANULAÇÃO DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Contrato de Repasse nº 2628.0236234-03/2007 - Ministério da

Integração Nacional 43.805,00
SUBTOTAL 43.805,00

3. DEMONSTRAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS GERADAS

Art. 17, § 2º e § 4º da LRF
EVENTO: AUMENTO DA RECEITA
Fonte de Recursos Categoria 2011 2012
-*- -*- -*- -*-

A despesa refere-se à implantação de Elaboração de Plano
Habitacional, que será executada em 2010, conforme Plano de Trabalho,
portanto não haverá impacto nos exercícios de 2010 e 2011.
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Declaramos para todos os fins, que as adequações necessárias
para atender as despesas geradas no Orçamento Fiscal vigente (LOA/
2010) e a compatibilização ao PPA 2010-2013 e LDO-2010 constam desse
Projeto de Lei.

Sinop-MT, 18 de maio de 2010.

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1317/2010
DATA:18 de maio de 2010

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar, respectivamente dentro das peças orçamentárias, no valor
de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais) e dá outras
providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta
e sete mil reais) nos termos do Artigo 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº
4320, de 17 de março de 1964, para reforço das dotações consignadas
no orçamento para o presente exercício, aprovado pela Lei Municipal nº
1205/2009 de 01 de dezembro de 2009.

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSIS. E DESEN. DAS AÇÕES DO

PRONTO ATEND. MUN. - PAM
3.1.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$ 67.000,00

- (trezentos e sessenta e sete mil reais)

TOTAL R$ 367.000,00

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o Art.43, § 1º,
inciso III da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente anuladas as seguintes
Dotações Orçamentárias:
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
01.010.0.0 - CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
01.010.0.0.01.031.0001.1002 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
4.4.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

- (cem mil reais)
01.010.0.0.01.031.0001.1003 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

- (setenta mil reais)
01.010.0.0.01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CÂMARA
MUNICIPAL
3.1.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 47.000,00

- (quarenta e sete mil reais)
3.3.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00

- (cento e cinqüenta mil reais)

TOTAL R$ 367.000,00

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
EM, 18 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1318/2010
DATA: 18 de maio de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão de modalidade de aplicação e
fonte de recursos em ações do Plano Plurianual (Lei Municipal nº 1235/
2009), da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010 (Lei
Municipal nº 1135/2009) e abre Crédito Adicional Especial no valor de R$
22.791,00 (vinte e dois mil setecentos e noventa e um reais) na Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2010 (Lei Municipal nº 1205/
2009) suplementado e reduzido se necessário, e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a
modalidade de aplicação “91” na ação “2041 – CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS PARQUES MUNICIPAIS” e a Fonte “201” em natureza
de despesa da ação “2100 – ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM” do Plano Plurianual
(Lei Municipal nº 1235/2009), bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2010 (Lei Municipal nº 1135/2009) para custear
despesas com fornecimento de água pelo SAAES, conforme anexos.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conforme Inciso
II, do Artigo 41 da Lei nº 4.320/64, a abrir no orçamento para o presente
exercício, aprovado pela Lei Municipal nº 1205/2009, Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 22.791,00 (vinte e dois mil, setecentos e noventa
e um reais), suplementado e reduzido se necessário, nos termos do
Artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, conforme
segue:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
10.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
10.010.0.0.18.541.0012.2041 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
PARQUES MUNICIPAIS
3.3.91.00.00.00.999 -Aplicação Direta Decorrente de Operação entre
Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social R$ 791,00

- (setecentos e noventa e um reais)
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM
3.3.91.00.00.00.201 -Aplicação Direta Decorrente de Operação entre
Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social R$ 22.000,00

- (vinte e dois mil reais)

TOTAL R$ 22.791,00

Art. 3º. Para o cumprimento do artigo anterior e de acordo com o Art.43, § 1º,
inciso III da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente anuladas as seguintes
Dotações Orçamentárias:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
10.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
10.010.0.0.18.541.0040.1134 – GERENIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS
4.4.90.00.00.00.999 -Aplicações Diretas R$ 791,00

- (setecentos e noventa e um reais)
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.302.0034.2100 – ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM
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4.4.90.00.00.00.201 - Aplicações Diretas R$ 22.000,00

- (vinte e dois mil reais)

TOTAL R$ 22.791,00

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de maio de 2010.
JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

ANEXO I

GERAÇÃO DE DESPESAS
EVENTO: CRIAÇÃO DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO EM AÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E CRIAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS EM AÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
Art. 16, Inciso I e § 2º da LRF

MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE Impacto Orçamentário-
Financeiro

2010 2011 2012
3.3.91.00.00.00.999 791,00 1.100,00 1.100,00
201 22.000,00 29.500,00 29.500,00
TOTAL 22.791,00 30.600,00 30.600,00
MEMÓRIA DE CÁLCULO:
Para o ano de 2010: Média dos meses de janeiro a março de 2010

das faturas de fornecimento de água multiplicado pelos meses de maio a
dezembro de 2010.

Para os anos de 2011 e 2012: Média dos meses de janeiro a março
de 2010 das faturas de fornecimento de água multiplicado por 12 meses.

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O SEU
CUSTEIO

Art. 17, § 1º da LRF
Fonte de Recursos Valor Anual 2010
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
10.010.0.0.18.541.0040.1134 – 4.4.90.00.00.00.999 791,00
14.010.0.0.10.302.0034.2100 –4.4.90.00.00.00.201 22.000,00
SUBTOTAL 22.791,00

3. DEMONSTRAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS GERADAS

Art. 17, § 2º e § 4º da LRF
EVENTO: AUMENTO DA RECEITA
Fonte de Recursos 2011 2012
Aumento das Receitas Correntes 30.600,00 30.600,00
O aumento da receita leva em consideração a expansão da economia,

da taxa inflacionária, do crescimento populacional em Sinop e ainda o
trabalho efetuado pela fiscalização do município.

Declaramos para todos os fins, que as adequações necessárias
para atender as despesas geradas no Orçamento Fiscal vigente (LOA/
2010) e a compatibilização ao PPA 2010-2013 e LDO-2010 constam desse
Projeto de Lei.

Sinop-MT, 18 de maio de 2010.

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2010
DATA: 19 de maio de 2010

SÚMULA: Destitui a servidora que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Destituir, a servidora que menciona, a partir de 14 de
maio de 2010.

NOME CARGO CC
CLEONICE JOSÉ DA FONSECA Supervisor Pedagógico06

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2010
DATA: 19 de maio de 2010

SÚMULA:Designa os servidores que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, os servidores que menciona, de 14 de maio de 2010 a
31 de dezembro de 2011 conforme segue:

NOME CARGO CE DESIGNAÇÃO CC
Cleonice José da Fonseca Professora Licenciada em Pedagogia c/
pós 40 h 20 Diretor Escolar 6 – A
Camila Souza Silva Professor Licenciado em Pedagogia 40 h 20
Diretor Escolar 6 – A
Jonas Pickler Professor Licenciado em Pedagogia c/ pós 40 h 20
Diretor Escolar 6 – A

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicidade,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2010
DATA: 19 de maio de 2010
SÚMULA: Interrupção, a pedido, da cedência anteriormente

concedida pela Portaria nº 023/2010, de 12 de janeiro de 2010, com
fulcro nos art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, da Lei nº 254/93 e
integração no cargo de Fiscal Tributário, do servidor CARLOS AUGUSTO
SANTIAGO SILVA.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica interrompida, a pedido, a cedência anteriormente
concedida pela Portaria nº 023/2010, de 12 de janeiro de 2010, com
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fulcro nos art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, da Lei nº 254/93 e
integração no cargo de Fiscal Tributário, Referência CE-16, do servidor
CARLOS AUGUSTO SANTIAGO SILVA, a partir de 18 de maio de 2010.

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 19 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2010
DATA: 20 de maio de 2010
SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro comissionado, o servidor

que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro comissionado, o servidor
que menciona:

NOME CARGO CC EXONERAÇÃO
JOSÉ WOLNEY DE FREITAS Assis. De Divisão de Limpeza Pública
04 20.05.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 20 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que devido o não
comparecimento de empresas licitantes, PRORROGA-SE a abertura do
Pregão Presencial nº 058/2010, cujo objeto é a “Aquisição de Chapas
de Ferro para Compactador de Lixo”, ao qual realizar-se-á  dia 09
de Junho de 2010, às 08:00 (horário de Sorriso – MT), na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Sorriso – MT.  Mantêm-se
inalterados itens do edital.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 25 de Maio de 2010.

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia
11 de Junho de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto

Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº
060/2010, pelo menor para por item para “Aquisição de Aviamentos e
Tecidos”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 25 de Maio de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 11 de Junho de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.
Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial
nº 060/2010, pelo menor para por item para “Aquisição de Aviamentos e
Tecidos”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 25 de Maio de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT
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Prefeitura Municipal de Tapurah
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2010

Cumprindo o que determina o princípio da publicidade prevista no
artigo 3º da lei 8.666/93, COMUNICAMOS aos interessados, que conforme
o Processo Licitatório: Tomada de Preços nº. 005/2010, inerente ao
Edital de Licitação nº. 027/2010, do tipo Menor Preço POR LOTE,
regularmente publicado no Diário Oficial do Estado em 15/04/2010 e Paço
Municipal, cuja abertura deu-se em 17/05/2010, consagrou-se vencedora
as empresas: KRAUSE & KRAUSE LTDA ME no valor global de
R$104.923,92 (cento e quatro mil novecentos e vinte e três reais e noventa
e dois centavos) para o Lote 01 e COXIPO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA-ME no valor global de R$85.094,40 (oitenta e cinco mil noventa e
quatro reais e quarenta centavos) para o Lote 02. OBJETO: aquisição de
materiais de construção e materiais elétricos para atender a demanda
das secretarias da Administração Municipal de Tapurah. Tapurah-MT, 25
de Maio de 2010. MILTON GELLER - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N° 34/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,
torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2010, tendo como
objeto: Prestação de Serviços de Caminhão Pipa para molhar as ruas e
estradas municipais, de acordo Anexo I Termo de Referencia do Edital de
Pregão Presencial 34/2010, com realização prevista para o dia 08 de
junho de 2010, às 7.30 horas (horário de Mato Grosso). Os interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo no Sat
www.terranovadonorte.mt.gov.br e através do telefone 66.3534-2500
no horário de expediente.

Terra Nova do Norte – MT, 25 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos
Pregoeira

AVISO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N°. 30/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,
torna publico, para conhecimento dos interessados, em participar da
licitação supramencionada, a qual tem por objeto: a aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetor novos conforme especificação e quantidades

discriminadas no anexo I – Termo de Referencia deste edital, observação
não aceitaremos pneus remodelados, recauchutados, reformados,
ecológicos ou similare, em face das alterações referidas, fica redesignado
o dia 07/06/2010, as 07h30min horas, no mesmo local mencionado nos
avisos anteriores, para o recebimentos e abertura dos envelopes dos
envelopes. O edital completo e retificado estará disponível aos
interessados no site www.terranovadonorte.mt.gov.br e também no
horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte -
MT / Departamento de Licitações, sito Clóves Felício Vettorato, 101, Centro,
Terra Nova do Norte - MT.

Terra Nova do Norte - MT, 25 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos
Pregoeira

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO Nº. 41/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2010.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado
de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº. 01/2010, torna publico o
processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações posteriores, sendo Processo 41/2010 na Modalidade Pregão
Presencial 31/2010, tendo como objeto: Contratação de empresa para
fornecimento estimado de lubrificante, fluido de freio e graxa, destinado
à manutenção dos veículos e maquinas das secretarias de educação,
assistência social, obras, gabinete do prefeito, agricultura e saúde, que
o mesmo foi considerado Deserto, por não haver interessados em
participar do certame Licitatório.

  Terra Nova do Norte - MT, 26 de maio 2010.

Elizangela de O. A. dos Santos
Pregoeira

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. 39/2010 – TOMADA DE PREÇO 01/2010

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Nova do
Norte, no uso de suas atribuições legais, com a finalidade de INTIMAR
aos licitantes participantes do processo em epígrafe, do RECURSO
interposto pela empresa CASA DA LAVOURA LTDA, em face de sua
Inabilitação, devendo os interessados apresentar suas CONTRA-RAZÕES
no prazo legal junto a esta Comissão de Licitação. A integra do RECURSO
encontra-se a disposição dos interessados junto à Prefeitura Municipal
de Terra Norte.

Terra Nova do Norte-MT, 25 maio de 2010.

RAQUEL ARBO SPINELLI
Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 76       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 77     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 78       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 79     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 80       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 81     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 82       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010

Portaria nº 053/2010/CPSPA/SAD

 Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

1.164/91, e;

Considerando o contido na Portaria nº 187/2009 – CPSPA/SAD, que

determinou a instauração de Procedimento Administrativo de Sindicância

para apurar fatos de natureza grave, contidos na representação formal

do Ministério Público Estadual de Mato Grosso, relacionados com a

expedição de Alvará para Localização e Funcionamento em

desconformidade com a Legislação vigente que viola, a princípio, os

dispositivos previstos na Lei Municipal n° 1164/91, bem como, os princípios

da moralidade administrativa e demais princípios que regem o Direito

Administrativo, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0219,

0229, 0236, 0244/2009, 001, 017, 030 e 040/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 26 de

maio de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos do Procedimento

Administrativo de Sindicância instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 26 de maio de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração

  ATO Nº. 088/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR a pedido Lucineide Batista de Souza, do cargo de
Agente de Segurança e Manutenção, lotada na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, a partir de 04 de janeiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 25 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 089/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
 NOMEAR LUCIANA ARAUJO DE SOUZA, no cargo em Comissão

de Assessor de Imprensa – DAS 2, lotada na Secretaria Municipal de
Comunicação Social, a partir de 04 de janeiro de 2010.
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Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 25 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

     ATO Nº. 092/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR APARECIDO GERSON SPOLADOR, do cargo em
Comissão de Assessor – DAS 2, lotado na Secretaria Especial de
Desenvolvimento Econômico,  a partir de 04 de janeiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 26 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 094/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR SUELENE ROSA DA SILVA, do cargo em Comissão de
Atendente do PROCON Municipal – DAÍ 2, lotada na Procuradoria Geral do
Municipio, a partir de 04 de janeiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 26 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 095/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 NOMEAR SUELENE ROSA DA SILVA, no cargo em Comissão de
Conciliador do PROCON MUNICIPAL – DAS 1, lotada na Procuradoria Geral
do Município, a partir de 05 de janeiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 26 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 096/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

 NOMEAR JOERMES GONÇALO DA SILVA, no cargo em Comissão
de Assessor – DAS 2, lotado na Secretaria Especial de Desenvolvimento
Econômico, a partir de 05 de janeiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 26 de janeiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 213/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR a pedido Sebastião dos Reis Gonçalves, do cargo
em comissão de Secretario Municipal de Educação e Cultura, a partir de
15 de março de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 31de março de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 214/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR a pedido Jeverson Missias de Oliveira, do cargo em
comissão de Diretor Presidente, do Departamento de Água e Esgoto, a
partir de 31 de março de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 31de março de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 217/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E: EXONERAR a pedido JAQUELINE BEBER GUIMARÃES,
do cargo em comissão de Secretario Municipal de Saúde, símbolo DAS -
4, a partir de 31 de março de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 84       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 26 de Maio de 2010
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 31 de março de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vera
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 003/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT; CONTRATADO:
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL FRIEDRICH LTDA; VALOR ADITADO: R$
12.040,00; OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDIMENTO
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DATA: 01/04/2010.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 070/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT; CONTRATADO:
TERRAVAN CONSTRUÇÕES LTDA; PRAZO/VIGÊNCIA ADITADO: 07
MESES CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA; OBJETO: PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DA RUA PARAGUAI; DATA: 04/04/2010.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 070/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT; CONTRATADO:
TERRAVAN CONSTRUÇÕES LTDA; VALOR ADITADO: R$ 56.035,30;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA PARAGUAI; DATA: 02/04/
2010.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA
SEREM UTILIZADOS NOS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MT.

A Prefeitura Municipal de Vera - MT torna público que às 07:00 horas
do dia 08/06/2010, estará recebendo propostas para abertura às 08:00
horas, do Pregão Presencial com Registro de Preços, para as aquisições
supra citadas.  O Edital completo será retirado com a Comissão Permanente
de Licitação, no Departamento de Licitações sito à Av. Otawa nº 1651,
Prefeitura Municipal de Vera - MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT,  24  de  Maio  de 2010.

Antonio Rodrigues
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2010
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a obra
de Reforma do Estádio Municipal Vitório Moro, na sede do município de
Vera - MT, conforme Projeto e Memorial Descritivo.

              O Município de Vera MT, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público a todos os interessados que realizará às
08:00 horas do dia 14/06/2010 licitação na modalidade Tomada de
Preços, regida pela lei 8.666/93, para a contratação supra citada. Outras
informações e Edital completo poderão ser retirados somente na sala de
licitação da Prefeitura Municipal com a Comissão Permanente de Licitação,
de segunda a sexta feira no horário das 07:00 às 13:00 horas.

Vera - MT, 26 de Maio de 2010.

NAIR PRETTO
Presidente CPL

 Associação Mato-grossense dos Municípios

ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM
RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO – 025/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através
de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo nº
025/2010, de dispensa de licitação para atender situação emergencial nº
001/2010, acolhendo a manifestação da comissão Permanente de licitação,
homologo o certame cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na produção e veiculação de VT 30 (09 inserções) sobre o evento
Municípios em Foco Perspectiva de uma Nova Era, conforme artigo 24,
inciso IV da Lei 8.666/93, sendo contratada a Televisão Centro America
Ltda.

Cuiabá-MT, 21 de Maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 033/2010
DATA: 21/05/2010
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada  na produção e veiculação de VT 30 (09 inserções) sobre o
evento Municípios em Foco Perspectiva de uma Nova Era.
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: Televisão Centro America Ltda.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
VIGÊNCIA: 22/05/2010 à 29/05/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Jornal Oficial dos Municípios
Gerência de Comunicação: Malu Sousa
Editoração Eletrônica: Noides Cenio da Silva
Atendimento:Balthazar Borges Barbosa  (65) 2123-1270
Impressão: Asuir Nunes da Silva
E-mail: jornaloficial@amm.org.br

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

TERMO DE CONVENIO Nº. 005/2010

DATA: 20/05/2010
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a cooperação técnica,
operacional e de busca de meios que visam concretizar os ideais
municipalistas, dentro das finalidades estatutárias de ambas as instituições
CONCEDENTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONVENENTE: Associação das Primeiras Damas dos Municipios de Mato
Grosso.
VALOR: R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais)
VIGÊNCIA: 20/05/2010 A 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 030/2010
DATA: 26/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a concessão de espaço
pertencente à Associação Matogrossense dos Municípios para fins de
exploração comercial de restaurante/lanchonete, conforme Concorrência
001/2010.
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: A. M. DE NORONHA - ME.
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência pelo período de 07 (sete)
anos a contar da data de assinatura deste termo contratual, podendo ser
prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos previstos no
art. 57, inciso II, da Lei n.8.666/93, se houver interesse das partes, mediante
termo aditivo.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM


